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DIRETORES DE EMPRESAS 

Glovanl Coleman de Queiroz 
Diretor Presidente da URBAM 

Geane Camarto Grott 
Presidente da Macapá PREV 

Luis Nel da Silva Banha 
Diretor Presidente da EMTU - Interino 

H611o dos Santos Silva 
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EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~erá ser encontrado no Departamento de 
Oocumentaçao e Comunicaçao Administrativa da SEMAD· 
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem QUblicadas no Diário Oficial do 
Municipio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanço, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deverao ser dirigidas pçr escrito, ao GAB da Secretaria Mu· 
nicipal de Adm1nistraçao-SEMAD, até B(oito) dias após a 
publicaçao. 

LEIS 

LEI W 1.292/lOOJ..PMM 

Dbpõe sobn' a crlaçio do se~o 
esped.fko de saMe bucal para 
pacientes da 31 Idade, na fonna que 
llldka. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mac:apá 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 Fica criado, no âmbito do MunldpJo de 1\la('llpá. 
o suviço de atendimento especl.ftco a saúde bucal de pacientes da 
terceira idade. 

Paricrafo único. Para efeito desta Lei, compreendem 
pacientes da terceira idade, aqucles com idade superior a 60 
(sessenta) anos. 

Art. 21 O atendimento especifkado nesta Lei 
compreenderá ações de atencliJMnto odontolóp:o, inclusin 
preventivo e de orientação sobre a saúde bucal 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentari esta Lei no 
pnazo de 120 (cento e 'inte) dias a contar da data de sua 

publicação. 

Art. 41 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçio. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de 
junho de 2003. 

LEI N" 1.29312003-PMM 

Dispõe sobn' o criaçiio da 
"SEMANA M NICIPAL DE 
V ALORIZAÇÁO DO 
EDUCADOR". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Ciman Municipal de Macapá 
aprovou, e eu sanciono a se~nte Lei: 

Art. 11 Flca criada a semana Municipal de Valorizaçlo 
do Educador no âmbito do Municiplo de Macap'-

Parqrafo único. A Semana Munlclpal de Valorizaçio 
do Educador, terá búcio no dia 08 de outubro e término no dia 15 
de outubro. 

.. 
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Art. 2• Durante a Semana Municipal de Valorizaçio do 
F.ducador o munlciplo, em conjunto com ali unidades 
educaclon:us promoverá atividades de capadtaçAo e ~ic~gem 
dos profissionais de educaçio, além de proeramações au1:1StíC8ll e 
culturals. 

Art. 31 Esta Lei entra em vtcor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 18 de 
junho de 2003. 

JOÁOHEN 

LEIN"1~94a~P~~ 

Dispõe sobre a autorizaçAo ao Poder 
Eucutivo Municipal em comtndr 
uma ciclofaixa na Rua Guanabara, 
em toda sua extensão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, e eu sanciono a seculnte Lei: 

Art. 11 J<lca o Poder Executivo autorizado a construir 
uma ciclofaixa na Rua Guanabara em toda a sua extensão. 

Art. 2• Na aludida rua a ciclofllixa será em sentido 
único (sul-norte) à mareem esquerda, Isto é, no 11costamento 
C"ontnírio à linha de coletivos. 

Art. 31 A ciclofaixa será detennin.ada por delineadores 
do tipo taxas bi-reOetlvali. 

Art. 41 Os recursos paro a obra serlo oriundos de 
repasses do IPV A e próprios da EMTU. 

Art. ':! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 18 de 
junho de 2003. 

DECRETOS 

DECRETO N"~-PMM 

O Pref'rito Munídpü de Manp6, usando de 
•- acrlbuiç6os que lhe do ronferidll8 pdo Art. 211, lnti- I e H 
da lAi Orpnka elo Munidpio, e o que ~ no Of'ldo o .• 
313/lou.GAB/URBAM., dáado tle H de J-ho de 2003. 

DECRETA: 

Art. I" DESITTUIR MANOEL JOAQUIM 
BLANC DOS SANTOS - Clld'e do Setor de Ctldaàro Imobiliário 
SECAI, ~lle • C 6dJco CAL 101.3, .. Gnapo tle Cbdla e 
Aaistinda lnt~liria - CAL 200, da Emprtsa Munldpal de 
Urbanluoçiio de Mampá -UlUlAM, a ,.n:ir de 1110612003. 

Art. l" - bU Dnnto ftiD'a em Yi&or a powt1r 
de 11 de junho de 1003, ~-- 118 tlhJIINiiç6es m1 nntríuio. 

GIOV ANNJ COLEMAN DE Q OZ 
DOU:TOR-PRESIDENTIIURBAM 

D E C RETO N." ~/2003 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e n da Lei Orgânica do Municipio de Macapá, e o 
que consta nos autos do Oficio n• 137/2003 
GAB/SEMPLAIPMM, datado de 16 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. J• • EXONERAR MARLENE DE 
ALMEIDA SOUZA, do Cargo de Provimento em ComissAo de 
Chefe da Divido de Conv@nios, correspondente ao Código DAS 
101.1, do Grupo de Direçio e Assessoramento Superior DAS -
100, da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçllo 
Geral/SEMPLA, a contar do dia 16 de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor. a 
contar do dia 16 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMJ>RA-SE. 

Palácio 
BANHA,.).} ...... de .... ~.""'""'~~.f. 

DOS SA"iTO 

JOÃO HENRI 
PREFEITO 

e_ublicado . nesta Sec 
Administração, aos l:t.. dias do mês de .... {1/t.M~~I:l 

DECRF:TO ."~/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgiinica do Municlpio de Maca pá e, 
considerando o que consta nos autos do Memorando n."OS7/03 -
GAB EMADIPMM. datado de 04 de junho de 2003. 

DE C RETA: 

Art. I" - EXONERAR OZEMIE E LEAL 
BARROS MA TOS, da Funçllo Gratificada de Assistente, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia c 
Assistência Intermediária - CA1.200, da Secretaria Municipal de 
Administraçio/SEMAD, a contar do dia 02 de junho d e 2003. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 02 de junho de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- E, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
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D E C R E TO N.oQ{,lc()/2003- l' MM 

O PREFEITO MU ' ICIPA L DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Municipio de Macapll e, 
considera ndo o que consta nos autos do Memorando n• 05712003 -
GAB/SEMADIPM M, datado de 04 de junho de 2003. 

DE C RETA: 

Art. 1• NOMEA R MARCILENE 
FERREIRA DOS SANTOS, matricula n.• 200436-4, pe rtencente 
ao Quad ro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Ca tegoria Funcional de 
Opuador de Computador, Classe A, Nlvtl OI, do lvtl de 
Atividade Intermediário do Grupo Ocupaciona l de Atividades de 
Apoio Administrativo, para txercer a Funçlo Gratificada de 
Assistente, correspondente ao Código CA I.201.3. do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária CAl - 200, da Secretaria 
Municipal de Ad ministraçllo/SEMAD, a contar do dia 03 d e junho 
de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 03 de junho de 2003, revogadas as disposições em 
contrArio. 

R EGISTR E-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

l Palácio L tJRINDO 
BANHA,ot.l.-..... de .... ... . .... . .. de 2003. 

DOS 

Publicado nesta Secretari 
Administraçllo, aos l~ ... dias do mês de .. ~~~~~ 

DECRETO ·~~it2003-PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas a tribuiçlles legais que lhe sllo 
conferidas pelo art. 222, I e 11 da Lei OrgJinica do Municlpio 
de Macapl\, e considera ndo a Lei n• 978/99-PMI\1 datada de 
I 5 de setembro de I 999, que displlc sobre o Conselho 
Municipal de Educaçilo, criado pe.lo Art. 34 da Lei Orginica 
do Munitipio de Macap,, Art. 6° e 7", do Regimento do 
referido Conselho e finalmente o que consta nos a utos do 
Processo n• 2.621103 - PMM e O ficio n• 048103 - CMDCA, 
datado de 28 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1•- NOMEAR MARIA LUCENIRA 
FERREIRA OLIVEIRA PI MENTEL, como Membro -Titular 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, representante da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Açlo Comunit,rla!SEMTAC 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 28 de fevereiro de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

UNICI AL DE MA CAPÁ 
Publicado nestJI Secreta ia Municipal de 

Administração, aos .. l:l: dias do mfs de.. . . .... 2003. 

DECRETO ' .• ~003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no UlO de suas atribuiçlles legais que lhe sllo 
conferidas pelo art.222, I c 11 da Lei Orgllnica do Munlclplo 
de Macapá, e considerando a Lei n.• 978/99-PMM datada de 
15 de setembro de 1999, que displle sobre o Conselho 
Municipal de Educaçlo, criado pelo Art.34 da Lei Orginica 
do Municipio de Macapá, Art.6• e 7•, do Regimento do 
referido Conselho e, finalmente o que consfll nos autos do 
Processo n.• 2.621103 - PMM e Oficio n• 048/2003 - CMDCA, 
datado de 28 de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. t• · EXO ERAR ELOlA A 
CAMBRAIA SOARES, da funçlo de Membro -Titular do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nomeada através do Decreto n.• 838/2001 - PMM, datado de 
13 de fevereiro de 2001 , a contar do dia 28 de fevereiro de 
2003. 

Arl 2• - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 28 de fevereiro de 2003, revogadas a 
disposiçlles em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CU 1\1 PRA -SE. 

~ t>ahlcio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, J ....... de .... . ........ . ...... de 2003. 

Pub cado nesta Sccrela ria Municipal de 
Administraçllo, aosJ~ dias do mfs de. . . . .. de 2003. 

D E C R E TO N·~lt j / 2003 · PMM 

O PREFEITO MU ICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas a tribuiçlles legais que lhe sAo 
conferidas pelo art. 222, I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio 
de Macapá, e considerando a Lei n• 978/99-PMM datada de 
t5 de setembro de 1999, que displle sobre o Conselho 
Municipal de Educaçlo, criado pelo Art. 34 da Lei Orgliinica 
do Município de Macap,, Art. 6• e 7", do Regimento do 
referido Conselho e fina lmente o que constJI nos a utos do 
Processo n• 2.620/03 - PMM e Oficio n• 028103 - CMAS, 
datado de 28 de maio de 2003. 

D EC RETA: 

Art 1• - 'OMEAR MARIA LUCE IRA 
FERREIRA OLIVEIRA PIMENTEL, como Membro -Titular 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
representante da SecretJiria Municipal de T rabalho e AçAo 
Comunitária/SEMTAC 

Art 2• - Este Decreto entra em vigor a 
contJir do dia 28 de fevereJro de 2003, revogadBl 8l 

disposiçlles em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
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JOÃO IIENR UE PIMENTEL 
PREFEITO AL DE MACA PÁ 

Publicado nesta Secretari 
AdministraçAo, aos.A .. dias do mês de .... }! ~MG~i~C'<~• 

OECR ETO N.~/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl. DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuiç6es legais que lhe sAo 
conferidas pelo art.222, I c 11 da Lei OrgAnic» do Munlclpio 
de Macapli, e considerando a Lei n. • 978199-PMM datada de 
15 de setembro de 1999, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educaçlo, criado pelo Art.34 da Lei OrgAnica 
do Municlpio de Macap:l, Art .. 6" e 7", do Regimento do 
referido Conselho c, finalmente o que consta nos autos do 
Processo n.• 2.620/03 - PMM e Oficio n• 02812003 - CMAS, 
datado de 28 de maio de 2003. 

O ECR E TA: 

Art. J• - EXONERAR ELOIANA 
CAMBRAIA SOARES, da funçAo de Membro -Titular do 
Conselho Municipal de Assistência Sociai/CMAS, nomeada 
através do Decreto n.• 2.370/2001 - PMM, datado de 08 de 
novembro de 2001 , a contar do dia 28 de fevereiro de 2003. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 28 de fevereiro de 2003, revog•das as 
disposiç6es em contrlirio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

SANTOS 

JOÃO li E RI(1ti~~iaJfl!fpiMiWf'n:
PREFEJTO 

Pu icado nesta Secretari 
AdministraçAo, aos.t~. dias do mês de ..... ~~N.I..Q 

o E c RETo N" ObltSnoo3-PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 222, inciso 1 e 
11, da Lei Orglnica do Município de Macapá e, levando em 
consideraçlo os tennos do Memorando ~ 191/03-
DAA/GABIC 

DECRETA: 

Art. 1"- EXONERAR a servidora JOEVA DOS REIS 
SILVA, matrícula ~ 100563-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da categoria funcional de 
Guarda Municipal, Classe "A", Nlvel 01, do Cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE 
EDITORAÇÃO, correspondente ao Código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAJ.200, do 
Gabinete Civii-GABIC, a contar de 01 de junho de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo. 

SANTOS BANHA, Em 

JOÃOH'~~~~Ri~~m9~ 
PREFE 

DECRETO N•06'th12003-PMM. 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legllb, conferidas pelo art. 222, inciso I e li, da 
Lei Orgânica do Munldplo de Mac.-apli e, levando em 
consideração os termos do Memorando :>i~ 191/03-DAA!GABIC 

DECRETA: 

Art. 1• - E-XONERAR o 8ervldor PANTALEÁO 
MONTEIRO DE LIMA, matricula ~ 200244-2, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlclpio de Macapli -
Prefeitura Municipal de l\lacapli, ocupante da catct:oria fundon.aJ 
de Motorista Oftcial, a- "C". Nivel 15, do Cargo de 
Provimento em Conússio de CUEFE DA SEÇÁO DE JORNAJS 
E REVISTAS, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo dr 
Chefta e As!Jistêncla lntennedlária - CA1.200, do Gabinete avil
GABIC, a contar de 01 de junho de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçio. 

Palácio LAUIUNDO 
Macapá-AP . ...ll:_ de junho de 2 

SANTOS BANHA, Em 

JOÁOHENIUQUE~~~~in~~~---
PREFEITO MUN 

SECRETÁ 

DECRETO .~003 - PMM 

O J>REFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuiç6es legais que lhe sllo 
confuidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Munlclpio de Maca pá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo n.• 211312003 - PMM e Oficio n." 22112003-
GABISEMAT, datado de 08 de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. t • - HOMOLOGAR A VIAGEM da 
servidora MARJA CRI TI~A DO ROSÁRIO ALMEIDA, 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo!SEMA T. 
código DA . 101.3, do Grupo de DireçAo e As.~essoramento 
Superior - DAS. IOO, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo/SEMAT, que se deslocou até o Munlclpio de 
Maz.agAo. a fim de participar dos Festejos da Semana Santa, no 
período de 17 a 19 de abril de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicaçlo, revogadas as disposiçoo em contrario. 

REG ISTRJ.:-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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SANTOS 

PIME :TEL 
DE MACAPÁ 

Adm;•••~çAo, "' .11' .. '"' dom" do. :· ..... .... do 2003. 
Publicado nesta Serrret 'a Municipal de 

JO~~VÁ 
SECRETÁRIO ~D~:..A~MINISTRAÇÃO 

DECRETO N.•06~003- P\IIM 

O PREFEITO MU ICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições ltgais que lhe sAo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei Orgllnica do 
Município de Macapll e, considerando o que consta nos autos do 
Processo n.• 211312003 - PMM e Oficio n.• 22112003-
GA BISEM A T, datado de 08 de maio de 2003. 

DE C R ETA: 

Art.J •- HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
do servidor SÉRV1JLO JONES FARIAS DE ALMEIDA, 
Assessor 11 , Código DAS.JOJ.2, para responder 
cumulativa mente pela Secretária Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo/SEMAT, Código DAS.IOI.J, do Grupo de DireçAo e 
Assessoramento Superior - DAS. JOO, da Secretuia Municipal 
de Meio Ambiente e Turismo/SEMAT, que se deslocou até o 
Municlpio de Mazagao, a fim de participar dos Festejos da 
Semnna Santa, no período de 17 a 19 de abril de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PlJBLIQVE-SE E 
CUMPRA-SE. 

O Prd'eho Munidpe.l IH l\1.-apá. usando de 
suas adribuiçQa que lhe do coofftid• ~lo Art. 222, ~ I e D 
da Lei <>rpnka do 1\tuniriplo , i o que nlfiJú no Ofklo n• 
3 1212003-URBAM, dlltMiode li de junho IH 2003. 

D EC RETA : 

Art. I" - NOMEAR, REGINALOO COSTA 
MD. ROMEM, para Hftftl' o c~ de C hefte do Setor dte C adlostru 
lmoblllárlo - SECAI , ~pondmte ao Códico CAL 201.3, do 
Grupo de C bftua e Aullt@nda lntennedUrla - C AJ. 200, da 
Empresa Munidpe.l de UrhenluçAo de MKBpi - URDAM, a ,.nir 
do dia 11 de junho IH 2803. 

Art. 2" - Em Dllc:n!to entra em vf&or a l*'iir 
de li de junho de 2003, rev~ as dis~ ~em contririo. 

UES PIMENTEL 
DEMACAPÁ 

DRQUIVO E -.. 

-C"W 

D E C R E TO N" Ct6() 11003 - PMM 

0 Prd'Hto Munidpe.l IH MKBpi, uundo dte 
awu adribuiçõos que Ilw do conferid• pelo Art. U2, lnrbos I e D 
da l..d <>rpnka do Munidpio, e o que t'OIIÁII no Ofido n.• 
3l3!20C6-GABIURBAM, clahdo de 11 IH j ... ho de 200J. 

DE C R E TA : 

Art. t• DES11T1JIR SBEYLA SOCORRO 
MONTEIRO l\fUNIZ - CMfe do Secw IH A~~ Perida 
SAP, corrapoadmte.., Códl&o CAL 201.3, do Gnlpo IH C brfla ~ 
A.sslltmda Intnmeclliria - CAL 200, da Emplftll Munldplll d~ 
llrban~o de Maaapá -URDAM, a partir de 1110612003. 

Art. 2" - Eate Decmo nrtra em \llp • partir 
d~ li de junho de 200J, rn"Opd• • dll~ em n~~~~trário. 

1 P.,plido LAlJRJNDO DOS SA-l'ITOS BANHA. 

~~- .. IH~ .. ~ del003 

D E C R E TO N.• ~003- PMM 

o PREFEITO MUN IC IPAL DE 
MACA PÁ. no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo A rt.222, Incisos I e V, dH Lei OrgA nica do 
Municfpio de Macap:\, e considera11do o que consta nos a utos do 
Processo n.• 4476/2003- PMM, da tado de 22 de junho de 2001. 

DECRETA: 

Art. I" - TOR NAR SE I EFEITO os 
ter mos do DECR ETO N. • 1.839/2001 - PMM, da tado de 2 1 de 
junho de 2001 , q ue exonerou a pedido da Funçi\o G ratificada de 
Secr etária d a EMEF Professora Elia na Flexa Vilhena a 
servidora , E ILDA ALMEIDA ALVES. 

Art. 2" - Este Decreto entra em 'igor na 
data de sua publicaçilo, re\ ogadas as disposições e m contrArio. 

R EGISTR E-SE, P BLIQUE- E E 

SA TOS 

Publicado nesla Sccrelaria 
Administraçi\o, aos . .l'~ dias do mês de ... ~!QIIt.Mofl.o4JD 
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DECRETO N.~/2003-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe slio 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orginica do 
Municlpio de Maca pá e, considerando o que consta nos autos 
do Oficio n• 207/2003 - AUDIM/PMM, datado de OS de junho 
de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR ALDENIRA BAIA 
DO NASCIMENTO, matricula n.• 2004S9-3, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Arquivista, Classe A, Nível OI, do Nível de Atividade Médio 
do Grupo Ocupacional de Atividades de Nível Médio, para 
exercer a função Gratificada de Assistente, correspondente 
ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária CAI - 200, da Auditoria Geral do 
Municipi~/AUOIM, a contar do dia 09 de maio 2003. 

\ Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 09 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

SANTOS 

f licado nesta Secretari Municipal de 
Administração, aos. ~dias do mês de .. . . de 2003. 

SECRETÁRIO 

DECRETO .·~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe slio 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do 
Municlpio de Macapá e, considerando o que consta nos autos 
do Oficio n• 207/2003 - AUDIM/PMM, datado de OS de junho 
de 2003. 

DECRETA: 

Art. t • - NOMEAR MARIA DO 
SOCORRO VASCONCELOS LOBATO, matricula n.• 
222107-1, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Técnico em Administraçlio Pública, 
Classe A, Nível OI, do Nível de Atividade Médio do Grupo 
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo, para 
exercer a Função Gratificada de Assistente, correspondente 
ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária CAl - 200, da Auditoria Geral do 
Municlpio/AUOIM, a contar do dia 09 de maio 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 09 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

SANTOS 

Publicado nesta Sect:&~ari;l Municipal de 

SECRETÁRI 

DECRETO N .• ~/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e JI da Lei Orgllnica do 
Município de Macapá e, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.4S412003 - PMM e Oficio n• 3SS/2003 -
GABISEMECIPMM, datado de 21 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR MÁRCIA REGI~A 
SILVA, matrícula n.• 3001 70-9, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Fiscal de 
Tributos, Classe A, Nível OI, do Nível de Atividade Médio do 
Grupo Ocupacional de Atividades de Tributaçllo, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe da Seçlio de 
Transportes, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária CAl - 200, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 22 de abril de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 22 de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, J~ .... de ..... ,w~~. _.,_.,... 

SA TOS 

JOÃO HENRIIif'lfl...~mii=~:j'M'j;NfF.i-
PREFEJTOM 

Publicado nesta Secrefjtria M ·cipal de 
Administraçl\o, aos .J~ .. dias do mês de .. . ... de 
2003. 

E OG LVÃO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO !~003-PMI\1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e o 
que consta nos autos do Processo n• 2.4S412003 - PMM e Ofício 
n• 03SS/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 21 de maio de 
2003. 

DECRETA: 

Art. 1• EXONERAR ANTÔNIO 
ALDUAFRAM RODRIGUES DE SOUZA, do Cargo de 
Provimento em Comissio de Diretor da Escola Municipal de 
Ensino Infantil Macedônia, correspondente ao Código DAS 101.1, 
do Grupo de Direçlio e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Educaçlto e Cultura/SEMEC, a contar do 
dia 30 de maio de 2003. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 30 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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DOS SANTOS 

JOÃO HEI'fK'riJrn!üii~~!t'J'Tmrn'J"EL" 
PREFEIT 

Pu icado nesta Secretari 
Administraçilo, aos 1t .. dias do mês de .... WliA.iM.t'KI. 

O EC R E TO ·~12003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgllnica do 
Município de Maca pá, e considerando o que consta nos autos 
do Processo o• 2.45412003 - PMM e Oficio n• 035512003 -
GAB/SEMEC/PMM, datado de 16 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. t•- NOMEAR Sll.VANJ ARAÚJO 
SARGES, para exercer o Cargo de Provimento em ComissAo 
de Diretora da Escola Municipal de Ensino In fantil 
Macedônia, correspondente ao Código DAS.lOI.l, do Grupo 
de DireçAo e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de EducaçAo e C ultura/SEMEC, a 
contar do dia 30 de maio de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 30 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paláci 
BANIIA, H: ... de ... 'f&.-"'··""' .. ""· ~ 

SANTOS 

JOÃO HENRJIOt~~Mfj~fts~MENTEL
PREFEITO 

Publ ado nesta Secretaria 
Administração, aos .. l) .. dias do mês de "'-'"""""'"""o 
2003. 

DECRETO N.'~/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuiçOcs legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e ll da Lei Orgânica do Município de Maca pé e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n."2.45412003-
PMM e Oficio n• 035512003- GAB/SEMECIPMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. t• - EXONERAR ANA CLÁUDIA 
SENA BRITO, da Função Gratificada de Diretora Adjunta da 
Escola Municipal de Ensino Fundamenta l Rondônia, 
correspondente ao C6digo CAI.20J.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência lotcrmedillria - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educ.açilo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio AURINDO DOS SANTOS 
BANHA, .J .. } .... de ..... .... .. . . . .. .... de 2003. 

Publicado nesta Secretari 
AdministraçAo, aos .1'l: .. dias do mês de ... "'-1\A""-!Ik..!Cl 

SECRETÁR~~~ISTRAÇÃO 

D E C R E TO N.•QiflnOOJ - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municipio de Mac.apé e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n."2.454!2003 -
PMM e Oficio n• 0355/2003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1" - EXONERAR ANA CLÁUDIA DA 
GAMA DE LIMA, da Funçilo Gratificada de Diretora Adjunta da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Aracy Nascimento, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de 
EducaçAo e Cultura/SEM EC, a contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

SANTOS 

JOÃO HENR1Qm1bfl6mncl1flrnrm;:m'['[-
PREFE1TO M IPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Ad ministraçllo, aos !1-.... dias do mês de ... .. de 2003. 

DECRETO N.•Q@2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribu ições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapli e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n."2.454n003 -
PMM e Oficio n• 035512003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. I" - EXONERAR MARJ OL tJARROS 
BARATA, da FunçAo Gratificada de Diretora Adjunta da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Antônio Barbosft, 
correspondente ao Código CAI.20 1.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educaçilo e Cultura!SEMEC, a contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, E 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE:SE 
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DECRETO .'~!2003-PMM 

O PREFEITO MUNIClPAl DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da lei Orgíinica do Municlpio de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n."2.454!2003-
PMM e Ofício n• 0355!2003- GA B/SEMECIPMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

O EC R ETA: 

Art. I" - EXONERAR CARM EM SÔNIA 
FERRt:IRA SANDIM, da Funçllo Gratificada de Diretora 
Adj unta da Escola Municipal de Ensino Infantil Gulta, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200. da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor , a 
contar do dia 21 de maio de 2003. revogadas as disposições em 
contnlrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçilo, aos t~ .... dias do mês de ... .. . . .. de 2003. 

O EC R ETO N.•~003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas a tribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orginica do 
Município de Macapll e, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.454!2003 - PMM e Oficio n• 35512003 -
GAB/SEMECIPMM, datado de 21 de maio de 2003. 

O E C R ETA: 

Art. I" - NOMEAR CARM EM SÔNIA 
FERREIRA SANDIM, matricula n.• 61001 8-0, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munidpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora de I" a 4' S~rie, Classe A, Sub-Classe A, Nivel OI, 
do Nivcl de Atividade Médio do G rupo Ocupacional de 
Magisttrio, para exercer a Funçllo Gratificada de Diretora 
Adjunta da Escola Municipal de Ensino Fundamentlll 
Rondônia, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assistfncia Intermediária CAl - 200, da Secretaria 
Municipal de Educaçllo e C ultura/SEM EC, a contar do dia 21 
de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Publi do nesta Secr~~icipal de 
AdministraçAo, aos ... ll.o. dias do mfs de . . . . de 2003. 

D E C R E TO N.{)_M/2003 - PMI\1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orginica do Municipio de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n."2.454/2003 -
PMM e Oficio n• 035512003 - GAB/SEMEC!PMM, datado d e 21 
de maio de 2003. 

D EC R ETA: 

Art. t•- EXO~ERAR ENILDA ALMEIDA 
ALVES, da Funçllo Gratificada de Secretária da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Eli ana Flua Vilhcna, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia c 
Assistência lntcrmedillria - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educaçllo e C ultura/SEMEC, a contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PlJ BLJQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, .:~ ..... de ..... .. ........ 

SANTOS 

J'ublicado nesta Secretaria 
Administraçllo, aos .1.'.\ .... dias do mês de ... ~·"'"6"1"""'W. 

O E C R E TO .• ~/2003- PMM 

O PREFE(TO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I c 11 da Lei Orgânica do Municipio de Macapá e, 
considerando o q ue consta nos autos do Processo n.'2.454n003 -
PMM e Ofício n• 035512003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DE C RETA : 

Art. t• - EXONERAR ELE ILDE SILVA 
COSTA DA SILVA, da Funçllo Gratificada de Secretária da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Raimuoda da Silva 
Virgulino, correspondente ao Código CAI.20J.3, do Grupo de 
Chefi a e Assistência lntermedillria - CAI.lOO, da Secretaria 
Municipal de Educaçllo c Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de 
maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ E-SE E 
CUMPRA-SE. 
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D E C R E TO N.' 066f!2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Macapli e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.' 2.45412003 -
PMM e Oficio n' 0355/2003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. I" EXONERAR LAURINÉIA 
FERREIRA TRINDADE, da funçilo Gratificada de Secretária da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Isabel Fernandes 
Ribeiro, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Educaçilo e C ultura/SEMEC, a contar do dia 21 de 
maio de 2003. 

Art. r - Este Detreto entra em vigor. a 
contar do dia 21 de maio de 1003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
C MPRA-SE. 

Palácio AURINDO 
BANHA, .JÍ. ... de ...... . ......... . 

SANTO 

DECRETO N.' ~/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo 
Art.l22, Incisos I e li da Lei Orgânica do Municlpio de Maca pá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.'2.454/2003 -
PMM e Oficio n' 035512003 - GAB/SEMECIPMM, datado de li 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. I' - EXONERAR SÔNIA MARIA 
TAVARES DOS SANTOS, da Funçllo Gratificada de Secretária 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wilson Malcher. 
correspondente ao Código CAL201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educaçlio e Cultura/SEMEC, a contar do dia li de maio de 1003. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia ll de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

SANTOS 

JOÃOHENmh~~~IA~~~~~ 
PREFEIT , UNIC I AL DE MACAPÁ 

P licado nesta Secretaria Municipal de 
Administraç~o. aos 1l .... dias do mês de.. . . . .. de 1003. 

D E C R E TO N.'~/2003- PMI\1 

O PREFEITO M NICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.lll, Incisos I c 11 da Lei OrgAnica do Municlpio de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.'2.454/2003 -
PMM e Oficio o' 035512003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 21 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. I' - EXONERAR MARIA DE 
LOURDES OLIVEIRA BORGES, da Funçlio Gratificada de 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental Cacilda 
Ferreira Vasconcelos, correspondtnte ao Código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CA1.200, da 
Secretaria Municipal de Educaçilo e Cultura!SEMEC. a contar do 
dia 21 de maio de 1003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

SANTO 

L 

.Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçilo, aos .r~ ... dias do mês de.. . . .. de 2003. 

J o 
ECRETÁRJ DMJNlSTRAÇÃO 

O E C RETO N.'0pJOl003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pdo Art.222, Incisos I e 11 da Lei OrgAnica do 
Munic:lpio de Macapá e, considerando o q ue consta nos autos 
do Processo n• 2.45412003 - PMM e Oficio n' 355/2003 -
GAB/SEMEC/PMM, datado de 21 de maio de 2003. 

O ECR ETA: 

Art. I' - NOMEAR RAIMUNDA 
LUCILDA BARBOSA, matricula n.' 600166-1, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de MacapA -
Prtfeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Administraçilo, Classe C, Nlvel 15, do Nivel dt 
Atividade intermediário do Grupo Ocupacional de Atividades 
de Apoio Administrativo, para exercer a Funçlo Gratificada 
de Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Raimunda da Silva Virgulino, correspondente ao Código 
CAJ.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária 
CAl - 200, da Secretaria Municipal de Educaçllo c 
Cultura!SEMEC, a contar do dia li de maio de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia ll de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

t1 YIS . 

CUMPRA-SE. 

"~ t RQUtYO ~- -. 
,. 
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SANTOS 

JOÃOHEN'~~~Fuffi~~~~~ 
PREFEITO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçio, aos 1~. dias do mês de . . de 2003. 

D E C R E TO N.'~/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art.222 , Incisos I e 11 da Lei Orgílnica do 
Municlpio de Macapll e, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.454/2003 - PMM e Oficio n• 355/2003 -
GAB/SEMECIPMM, datado de 21 de maio de 2003. 

D EC RETA: 

Art. 1• - NOMEAR ROSJVALDO 
CORDEIRO DOS SANTOS, matricula n.• 600997-2, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Merendeiro, Classe A, , lvel OI, do Nivel de 
Atividade intermedilirio do G rupo Ocupacional de Serviços 
Gerais, para exercer a FunçAo Gratificada de Secretllrio da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Isabel 
Fernandes Ribeiro, correspondente ao Código CAJ.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediilria CAl - 200, da 
Secretaria Municipal de Educaçiio e CulturaJSEMEC, a 
contar do dia 21 de maio de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do di a 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrllrio. 

RI!:G I TRE- E, Pt.:BLIQüE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçllo, 
aos .~ .. dias do mês de ... ........ . .... de 2003. 

O EC R ETO N.'~003 - PMM 

. O PREFEITO Mll:'IIICIPAL DE 
MACAPA, no uso de suas atribuições legais que lhe slo 
conferidas pelo Art.222, Incisos l e 11 da Lei Orgânica do 
Munidpio de Macapá c, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.454/2003 - PMM c Oficio n• 355/2003 -
GAB/ EMECIPMM, datado de 21 de maio de 2003. 

DE C R ETA: 

Art. t• - NOMEAR LAURINÉIA 
FERREIRA TRINDAD•: , matrícula n.• 610966-7, pertencente 
ao Q~adro de P~~vimcnto Efetivo do Municlpio de Macapá 
Prefe1tura ~un1c1pal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora de 1' a 4' rrie, Classe A, Sub-Classe A, :'1/lvel OI , 
do _'lvel. de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de 
Mag•sténo, para exercer a Função Gratificada de Secretária 
da Escola Municipa l de Ensino Fundamental Wilson Malchcr , 

correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assist~ncia Intermediária CAI - 200, da Secretaria Municipal 
de Educaçiio e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de maio 
de 2003. 

. Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do d1a 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrá rio. 

REGISTR E-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

SA 'TO 

JOÃO HENRI<J1l~fmlm;~~~CNT'F.r."-
PREFEITO N IPA DE MACAPÁ 

Pub icado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçio, aos . .J.lo: dias do mês de.. . de 2003. 

D EC RETO N.'~003 - PMM 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e U da Lei Orgânica do 
:\1uniclpio de Macapll c, considerando o que consta nos autos 
do Processo n' 2.454/2003 - PMM e Oflcio n' 355/2003 -
GA B/SEMECIP:\1M, datado de 21 de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. I' - NOMEAR MARIA LENITA 
QUINTANILIIA M I'IZ, matricula n.• 600135-1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Administração, Classe 8 , Nível 12, do 
Nlvel de Atividade Intermediário do Grupo Ocupacional de 
Atividades de Apoio Administrativo, para exercer a Funçllo 
Gratificada de Secretária da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Cadlda Ferreira Vasconcelos, correspondente 
ao Código CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e Assisthcia 
Intermediária CAI - 200, da Secretaria Municipal de 
Educaçllo c Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de maio de 
2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

R EGISTR E-SE, PUBLIQ E-SE E 
CUMPRA-SE. 

Pa lácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, }~ ..... de ... ... .. .. . . ... de 2003. 

LDE MACAPÁ 
Pu licado nesta Secretaria Municipal de 

Administração, aos .~. dias do mês de ... . . . de 2003. 

D EC R ETO N.~~003 - PMM 

O PREFEITO MUNIC[PAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 11 da ui OrgAnica do 
Municlpio de Macapá e, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.454/2003 - PMM e Oflcio n• 355/2003 -
GA B/SEMEC/PI\1:\1, datado de 21 de maio de 2003. 

D EC RETA: 

Pág. 10 
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Art. 1• - NOMEAR MARIA RITA 
TRINDADE QUEIROZ, matrícula n.• 600693-0, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Municipio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria funcional de 
Merendeiro, Classe A, Nível OI , do Nível de Atividade 
Intermediá rio do Grupo Ocupacional de Serviços Gerais, 
para exercer a Funçilo Gratificada de Secretária da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Amapá, correspondente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistrncia 
Intermediá ria CAI - 200, da Secretaria Municipal de 
Ed ucaçilo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 08e abril 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 08 de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, :l.Í' ..... de ..... .l!'.~.~.lfv.~l:l. 

Al\'TO 

fublicado nesta Secretaria lunicipal de 
Administraçllo, aos .. ~.~. dias do mrs d .. . . . e 2003. 

O E C R E TO N.~ 12003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ. no uso de suas atribuições legais que lhe sllo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 11 da Lei OrgA nica do 
Municipio de Macapé e, considerando o que consta nos a utos 
do Processo n• 2.45412003 - PMM e Oficio n• 35512003 -
GAB/SEMECIPMM, datado de 21 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. t•- ~OMEAR HAILO:'I PANTOJA 
KOGA, matrícula n.• 600681-7, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do ~1unicipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupa nte da Categoria funcional de Merendeiro, 
Classe A, Nível O I , do Nível de Atividade Intermediário do 
Grupo Ocupacional de Serviços Gerais, para exercer a 
Funçio Gratificada de Secretário da Escola Municipal de 
Ensino Infantil Ana Cristina Ramos, correspondente ao 
Código CA1.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária CAl - 200, da Secretaria Municipal de 
Educaçilo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 08e abril 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 08 d e abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQ E-SE E 

SA~TO 

?ubhcado nesta Secretaria 
Admi nistraçlo, aos .1..~ dias do mês de··""'·"··~-~;~ 

J 
SECRETÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suu atribuições Jeaah que lhe sio conferid•s pelo Ar1. 222, lndso I 
e V da Lei Orainka do Munldpio e coasldenndo o que COilÃA no 
Otldo ll• 16612003/MACAPAPREV, 

DECRETA : 

An.t• - EXONERAR o servidor GEORGE WANDRÊ 
ASSUNÇÃO SALVADOR, do cargo de Procurador Adjunto, te ao 
Código DAS..101.2, do Grupo de Direçlo e Auenonmeato 
Superior da Maapá Previdência, Código DAS.lOO, • COJttar do dia 
20 de maio de 2003. 

Ar1.2" - Este Decreto entn em vigor, a contar de 20 de maio de 
2003, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS BANHA, j ~ de 

+ Publicado nesta Secretaria Mun 
aos.l ...... dlas do mês de.juJtbo de 2003. 

de Adm.lnlstnçio, 

D EC RETO N" 06f-::jJ 2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe sio conferid•s pelo Ar1. 222, Inciso 1 
e V da Lei Orainlca do Munidpio e considerando o que consta no 
Oficio o• 16612003/MACAPAPREV, 

DECRETA : 

Art.t• - NOMEAR o servidor GEORGE WANDRÊ 
ASSUNÇÃO SALVADOR, p•n exercer o arao de Procurador 
Juridlco, correspondente •o Códí&o DAS.l01.3A, do Grupo de 
Direçio c Assessoramento Superior d• Macapá Pm1dênda, CódJgo 
DAS.lOO, a contar do dia 20 de maio de 2003. 

Ar1.2" - Este Decreto entra em vigor, a contar de 20 de m•io de 
2003, revogadas as disposições em colltrá rio. 

REGISTRA-sE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, j 1- de 
de junho de 2003. 

JOÃOHENRIQ 
Prefeito 

l Publicado nesta Secretaria Muni 
aos .. .o1l. dias do mês de.junbo de 2003. 

e Adminirtnçio, 

DECR ET O N•Úbti/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usa.ndo de 
suas •tribulções legais que lbe sio conferid•s pelo Ar1. 222, lnclso I 
e V da Lei Orginica do Munldplo e conllderando o que consta llO 
Otldo o• 166/2003/MACAPAPREV, 

DECRETA : 
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Artt• - NOMEAR a servidora CLÁUDIA DO 
SOCORRO FERNANDES DE ALMEIDA, pan exercer o cargo de 
Prowradora AdjUJJta, correspondente ao Código DAS.l01.2, do 
Grupo de D~o e Assenoramenro Superior da Macapi 
Prevldênda, Código DAs.lOO, a contar do dia 20 de maio de 2003. 

ArtZO • Este Dec:reto entra em vigor, 1 contar de 20 de maio de 
2003, revogadas as disposições em contririo. 

REGISTRA..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA..SE. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, J ~ de 
de j unho de 2003. 

""- Publicado nesta Secretaria Mun ai de Admlnlstraçio, 
aos .. J:r.. dias do mês de.junho de 2 3. 

O E C RETO No .Q6i't2003- PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 222, inciso I 
e II, da Lei Orgânica do Munidpio, e o que conta nos 
autos do Memorando no 57/2003-0CS/GABIC, datado de 
10 de junho de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - NOMEAR OZEMIENE LEAL BARROS 
MATOS, matricula n° 300095--8, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlcipio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Fiscal de Tributos, classe A, nível 01, para exercer a 
Função Gratificada da Seção de Editoração, pertencente a 
Divisão de Marketing e Divulgação do Departamento de 
Comunicação social, correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, do Gabinete Civil da Prefeitura 
de Macapá, a contar de 01 de JUNHO de 2003. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Publicado nesta Secretaria 
Admi~i~~c;jio_, fi aos ... A:l: ... dias 
.. ....... ~ ....... de2003. 

O E C R E TO N° Q61p/2003 - PMM. 

Em 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 222, inciso I 
e II, da Lei Orgânica do Município, e o que conta nos 
autos do Memorando no 58/2003-0CS/GABIC, datado de 
10 de junho de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - NOMEAR ALVINO DE SOUZA LUCAS, 
matricula no 100523-5, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munidpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Guarda 
Municipal, classe A, nlvel 01, para exercer a Função 
Gratificada da Seção de Jornais e Revistas da Divisão de 
Imprensa, correspondente ao Código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistênci:;~ Intermediária - CAI.200, 
do Gabinete Civil da Prefeitun de Macapá, a contar de 01 
de JUNHO de 2003. 

- Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

. . Publi~do nest,a... Secretaria Municipal 
Admm1~~~ aos ... l.* ... dias ~.Ãlmês 

'''"""::::::~~~~RAÇÃO 
DEC R ETO N.•"'-t/2003- PMM 

Em 

de 
de 

O PREFEITO MU ICIPA L DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo A rt. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Municipio de Macapá, e o 
que consta nos autos do Processo n• 2.37012003 PMM e Oficio 
n• 0345/2003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 16 de maio de 
2003. 

D ECRETA: 

Art. 1• • EXONERAR ELTON JEAN 
MONTEIRO LIMA, do Cargo de Provimento em Comissllo de 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Infa ntil C urralinho, 
corr espondente ao Código DAS 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secreta ria Municipal de 
Educaçllo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 2 1 de março de 2003, r evogadas as disposições em 
contrário. 

R EGISTR E-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA,~.~ ...... de ... ~."" ... ~""' 

DOS SA TOS 

JOÃO HENRI~~~~~fl.:.~:::::-:::::::-: 
PREFEITO 

Publi ado nesta Sec retari unicipal de 
Administração, aos .1~. dias do mês de .. J(ti~W\.I"""Ll·· de 2003. 

O ECR ETO .~/2003-PMM 

O PREFtrrO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 
222, inc isos I c 11 da Lei Orgânica do M unicipio de Macapá, c o 
que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 PMM c Otlcio 
n• 034512003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de maio de 
2003. 

D EC R ETA: 

Art. I" - EXONERAR R ENY DlAS DO 
ASCIMENTO, do Cargo de Provimento em Comissão de 

Diretora da Escola Municipal de Ensi no Funda menta l Pará, 
correspondente ao Código DAS 101.1 , do Grupo de Direçilo e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal de 
Educação e C ultura/SEMEC, a contar do dia 2 1 de março de 
2003. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de março de 2003, revogadas as disposições e m 
contrário. 

REGISTRE-SE, E 
CUMPRA-SE. 
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O E C RETO N.• 06i3n003- PMM 

O PREFEITO MU ICIPAL DE MACAPÁ. 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Org§nica do Munic!pio de Macapã, e o 
que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 PMM c Oficio 
n• 0345/2003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 16 de maio de 
2003. 

O E C RETA: 

Are. I" - EXONERAR RAIMUNDA DAS 
GRAÇAS DA SILVA FAVACl-10, do Cargo de Provimento em 
ComissAo de Diretora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Roraima, correspondente ao Código DAS 101.1, do 
Grupo de Oireçilo e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Educação c Cultura/SEM EC, a contar do 
dia 21 de março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto en tra em vigor, a 
contar do dia 21 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

.\ ';\. Palác~AURINDO DOS SAI\TOS 
BANHA, ............ de··~· ·· · ··· ·· · ·· · .... de 2003. 

JOÃO HENRIQ 
PREFEITO MU 

f.ublicado nesta Secretari Municipal de 
Administração, aos .\:...dias do mês de ... . ... ........... de 2003. 

D E C R E T O ."~12003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Município de Macapá, e o 
que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 PMM e Oficio n• 
0345/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de maio de 2003. 

DE C R E TA: 

Art. I" - EXONERAR LÁUDIA SILVA DE 
OLIVEIRA, do Cargo de Provimento em Comissão de Dirclora 
da Escola Municipal de Ensino Infantil Moranguinho. 
correspondente ao Código DAS 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100. da Secretaria Municipal de 
Educaç!lo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

JOÃO HENRIQUE 
PREFEITO MUN 

PUBLIQUE-SE E 

SANTOS 

f-:f,blíêãilõ'íiesta Secretari 
Administração, aos .l: ... dias do m e... .. .. . 

Municipal de 
..... de 2003. 

o E C RETO .•Cb8S'no03- PMM 

O PREFEITO MU 'ICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munic!pio de Macapá, c o 
que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 PMM e Ofício 
n• 0345/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de maio de 
2003. 

DECRETA: 

Art. I"- EXONERAR MARIA LUÍZA DO 
REIS PINHEIRO, do Cargo de Provimento em ComissAo de 
Diretora da Escola Municipa l de Ensino Infantil Ana Cristina 
Ramos, correspondente ao Código DAS 101.1, do Grupo de 
Direçllo e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secrecaria 
Municipal de Educaçllo e Cultura/SEM EC, a contar do dia 28 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 28 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
C UMPRA-SE. 

SA~TOS 

JOÃO HE RICJdr{ri/HJfm~n:m'rN"m:
PREFEITO 

iublicado nesta Secretari 
Administração, aos .l~ .. dias do mês de .. W ... V\1."'. ~...., 

DECRETO N.~ , /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s!io conferidas pelo Art. 
222. incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, c o 
que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 PMM e Oficio 
n• 0345/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de maio de 
2003. 

DECRETA: 

Art. 1" EXONERAR ARDILENE 
FRANÇA TRJNOAOE, do Cargo de Provimento em Comissilo de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wilson 
Malcher, correspondence ao Código DAS 101.1. do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a concar do dia 28 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 28 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
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DOS SANTO 

e_ublic do nesta Secretari 
Administraçilo, aos ~-~-- dias do mês de.. . .... 

D E C R E TO N.·~':}-/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, Inciso I e 11 da Lei Orgânica do Mu niclpio de Macapá, c o 
que consta nos autos do Processo n• 2.37012003 PMM e Ofício 
n• 0345/2003 - GAB/SEMEC/PMi\1, datado de 16 de maio de 
2003. 

DE C RETA: 

Art. 1• - EXO. ERAR A:-.'TÓNIA A ' ORA 
ANTO MEDEIROS, do Cargo de Pro,•imento em ComissAo de 

Diretora da Escola Municipa l de Ensino Fundamental Vera Li•cia 
Pinon Nery, correspondente ao Código DAS 101.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo e Cultura/SEM EC, a contar do dia 25 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 25 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contr~rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

D E C R E TO N·Üf:BB 12003 - P:WM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá. e 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 034512002 - GABI EMEC/P~IM, datado de 
16 de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. 1• - NOMEAR LEILA LIMA DE 
ALMEIDA, para exercer o Cargo de Provimento em Comisslo de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino Infantil Curralinho, 
correspondente ao Código DAS.101.l, do Grupo de Direçllo e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal de 
Educaçllo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contr6rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
C MPRA-SE. 

DOS SANTOS 

JOÃO HENRI S PIMENTEL 
PREFEITO DE MACAPÁ 

f.ublicado nesta Secreta ria 
Administraçllo, aos .L~ ... dias do mês de..... .. ...... 

DECRETO N·~/2003- PMM 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Municipio de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 034512002 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 
16 de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. t• - ~OMEAR JACKSO~ CARDO O 
AMARAL, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Par~, 
correspondente ao Código DA .101.1, do Grupo de Direçilo e 
Assessoramento Superior DA, - 100, da ecretaria Municipal de 
Educaçilo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 21 dr março de 
2003. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 21 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGI TRE-SE, PUBLJQllE-SE E 
Cl iMPRA-SE. 

DO SA1\TO 

. . PJ.!b c~ do nesta Secrct!:!aO ~unicipal de 
Admtmstraçilo, aos .l.'t:' .. dtas do mês de .. ~::::~r:: .. :\.0. de 2003. 

D E C R E TO N• 06t}~003 - PMM 

O PRHEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei OrgAnica do Municlpio de 1acapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 034512002 - GABISEMEC/PMM, datado de 
16 de maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. 1•- 'OMEAR TIIAIS MACHADO DA 
PONTES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissilo de 
Diretora da Escola Mun ici pal de Ensino Fundamental Rora ima, 
correspondente ao Código DA .101.1 , do Grupo de Direçlio e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal de 
Eduraçllo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 24 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 24 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQlJE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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DE C RETO N~003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei OrgAnica do Municipio de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 0345/2002 - GAB/SEMECIPMM, datado de 
16 de maio de 2003. 

O E C RETA: 

Art. I' · NOMEAR A1 A MARIA DIAS DE 
OLIVERIA, para exercer o Cargo de Provimento em ComissAo de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino lllfantil Moranguinho, 
corrupondente ao Código DAS. IOI.I , do Grupo de DireçAo e 
Assessoramento Superior DAS - 100, d11 Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, 1 contar do dia 24 de março de 
2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 24 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E 
CUMPRA-SE. 

BA HA, tl .. de .. ~......,.'W 
DOS SA TO 

O E C RETO N.' Ü bQ't-2003- PMM 

O PREFEITO MliNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei OrgAnica do Municipio de Maca pá e, 
considerando o q ue consta nos autos do Processo n• 2.370/2003 -
PMM e Oficio n• 345/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1• • NOMEAR SEBASTIÃO PELAES 
DA LUZ, matricula n.• 620 114-8, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
Inglês, Classe 8 , Sub-Classe B, Nlvel OI, do Nlvel de Atividade 
Superior do Grupo Ocupacional de Magistério, para exercer a 
FunçAo Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Amapá , correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de C hefia e AssistenciR Intermediária CAI -
200, da Secretaria Municipal de Ed ucação e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 20 de março de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 20 de março de 2003, revogad11s as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE. 

PliBLIQ E-SE E 

DOS SANTOS 

CIPAL DE MACAPÁ 
. . Publi do nesta Secretari Mu nicipal de 

Admm1straçi\o, aos .11 .. dias do mês de.. ... .. .. . ... de 2003. 

D E C R E T O N•Qti.i/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Municlpio de Macapá, c 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMI\1 e Oficio n• 0345/2002 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 
de maio de 2003. 

O EC R ETA: 

Art. I'· NOMEAR VIVlAN DOS SANTOS 
PINHEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Comisslo de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino Infantil Ana Cristina 
Ramos, correspondente ao Código DAS.IOI.I, do Grupo de 
Dircçllo e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC. a contar do dia 28 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 28 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ E.SE E 
CUMPRA-SE. 

BA~IIA,J.l .. de ... """'1'\A:."-4~ 
DOS SANTO 

DE CRETO N~/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 
222, incisos I c 11 da Lei OrgRnica do Municlpio de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM c Oficio n• 0345/2002 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. I" • NOMEAR L.ÁUDIA SILVA DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Provimento em ComissA o de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wilson 
Malchcr, correspondente ao Código DAS.IOI.I, do Grupo de 
Direçilo c Assessoramento Super ior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura /SEMEC, a con tar do dia 28 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 28 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

E 
CtJMPRA-SF. 
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DOS SANTO 

Publica 
AdministraçRo, aos ... 1~. dias do mês de oo~'9.1.&Mí.l 

DE C R E TO N.()(Af 12003 • PMM 

O PREFEITO M ' ICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suaf atribuiçõu legais que lhe silo conferidas J>e lo Art. 
222, incisos I c 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, c 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 034512002 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 
de maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1• - ~OMEAR ELBA ROSA DIAS, 
para nercer o Cargo de Provimento em Comisslo de Dirttora da 
Escola Munkipal de Ensino Fundamental V era Lúcia Pinon Nery, 
correspondente ao Código DAS.IOI.I , do Grupo de Direçlo e 
Assessoramento Superior DAS- 100, da Secretaria Municipal de 
Educaçilo c Cultura/SEMEC, a contar do dia 26 de março de 
2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de março de 2003, 'revogadas as disposições em 
contrário. 

REGl TRE..SE, PUBLIQUE..SE E 

DOS SANTOS 

JOÃO HENRIQ E~~~~~~mm:r-
PREFEITO M CIPAL 

rJ!blica nesta Secretar'a Municipa l de 
AdministraçAo, aos .. t oo. dias do mês de . . . oo oo . oo oo de 2003. 

DECRETO N°~003 - PMM 
O PREFEITO M UNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11 da Lei Orgllnica do Municlpio de Maca pÃ, c 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio n• 034512002 - GAB/SEMECIPMM, datado dr 16 
de maio de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1• - NOMEAR JUDIVALDA DA 
SILVA BRASIL, pa ra exercer o Ca rgo de Provimento em 
Comissilo de Dirdora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professora Raimunda de Lima Guedes, 
corn pondente ao Código DAS.IOI.l, do Grupo de Olreçilo e 
Assessor•meoto Superior DAS - 100, da ecretaria Municipal de 
Educaçilo e C ullura/SEMEC, a contar do dia 17 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entr a em vigor, a 
contar do dia 17 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrério. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE..SE E 
CUMPRA..SE. 

DOS SANTOS 

JOÃO HENRlQUMJ-'~~ã~~!irT"rr--
PREFEITOM 

Publicado nesta Secret · Municipal de 
Administraçlo, aos .. Jl-00 dias do mês de ,.1\o~~.~. íl.oooo• de 2003. 

D EC RETO ' . ..O..ib:noo3 · PMM 

O PREFEITO M NICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe slo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Maca pá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.• 2.370/2003 • 
PMM e Oficio n."0345/03 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

D EC R ETA: 

Art. 1• EXONERAR CLÁ DIO 
ROBERTO DE MELO MARTINS, da Funçlo Gratificada de 
Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Amapá, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de C hefia 
e Assistência lntermediéria- CAI.200, da tcretaria Municipal de 
Educaçilo e Cultura/SEMEC, a contar do dia 18 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 18 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ UE- E E 
CUMPRA-SE. 

PaiAcio 
8ANIIA, i }..oooo• de oooo •. IIV,\Ao~!v. 

DOS ANTOS 

JOÃOHEN~~~~~~P!M~flrr~ 
PREFEIT 

Pp, icado nesta 
Administraçlo, aos ... \1. dias do mês 

J 
SECRETÁRI 

O ECR ETO N."~/2003-PMM 
O PREFEITO M NICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atrlbuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Macapll e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.37012003 -
PMM c Oficio n• 345/2003 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR JOSÉ RAIMUNDO 
AMÉRICO RODRIGUES, matrícula n.• 610839-3, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de Macap~ -
Prdeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de 1• a 4• s~rie , Classe A, Sub-Classe A, Nlvel OI , do 
Nlvd de Atividade MMio do Grupo Ocupacional de Magisttrio, 
para exercer a Funçilo Gratificada de Diretor Adjunto da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Hildemar Maia, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de C hefia e 
Assistência Intermediária CAl - 200, da Secretaria Municipal de 
EducaçAo c C ultura/SEMEC, a contar do dia 26 de março de 
2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de março de 2003, revogadas as dispo.!ições em 
contrário. 



Macapã, 24.06.2003 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 17 

REGISTRE-SE, PUBLJQ U E-SE--------.: 

SANTOS 

Publicado nesta Secretaria J\1 unicipal de 
Administraçllo, aos.\~ .... dias do mês de... . . . .. . .. de 2003. 

JOoSÉ~-~ 
SECRETÁRIO M 

DECRETO .~003 -PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL llE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgãn(ca do Municlpio de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/2003-
PMM e Oficio n• 34512003 - GABISEMECIPMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

O EC RETA: 

Art. t• NOMEAR IIELONEIDA 
PANTOJA CORRtA, matricula n.• 030507-3, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municipio de Macapll -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de I' a 4' série, Classe A, Sub-Classe A, Nivel OI, do 
Nlvel de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de Magistério, 
para exercer a Funçllo Gratificada de Diretora Adjunta da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Professora Raimunda de Lima 
Guedes, correspondente ao Código CAI.20 1.3, do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária CAl - 200, da Secretuia 
Municipal de Educação c Cultura/SEMEC, a rontar do dia 17 de 
março de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 17 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 1.3: .... de ... . ......... 

P~bli do nesta Secretaria 
Administração, aos .... ,~. dias do mês de,\.\.<.~. ~.Mtli 

SECRETÁRIO . 

O E C RETO N.• QfOO /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I c 11 da Lei Orgllnica do Municlpio de Maca pá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.• 2.370/2003 -
PMM e Oficio o.•034S/03 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

DE C RETA: 

Art. l • - EXONERAR ROSINtS LEITE 
FERREIRA, da FuoçAo Gratificada de Chefe da Seçlo de 
Transportes, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia c Assist(ncia Intermediária - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 03 de 
abril de 2003. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 03 de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, ft.. ... de -~~-~~~- ... ~. -~~~~? 200~0S SANTOS 

JO 
SECRETÁRIO lllN.J~..,. 

D E C R E TO N.•Qi.Q(_/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e o 
que consta nos autos do Processo n• 2.37012003 PMM e Oficio n• 
0345/2003- GAB/SEMECIPMM, datado de 16 de maio de 2003. 

O EC RETA: 

Art. 1• EXONERAR FERNANDO 
MACIEL RODRIGUES, do Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor 11, correspondente ao Código DAS 101.2, do Grupo de 
Direçilo c Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educaçlio c Cultura/SEMEC. a contar do dia OI de 
abril de 2003. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia OI de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, f'liBLIQUE-SE E 

SANTOS 

JOÃO HENRIQ~~Ifttfr:i~ffi1iENmL 
PREFEITOMU 

f:ublica o nesta Secretari Municipal de 
Administração, aos . 1-. dias do mês dt .............. .. de 2003. 

JO R OGA ÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E TO N• ~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conftridas pelo Art. 
222, incisos I c 11 da Lei Orgllnica do Municfpio de MaCllpá, c 
considerando o que consta nos autos do Processo n• 2.370/03 -
PMM e Oficio o• 0345/2002 - GAB/SEMECIPMM, datado de 16 
de maio de 2003. 

O EC RETA: 

Art. I"- NOMEA R CLEIDE CORDEIRO 
CARNEIRO ALBUQUQERQUE, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissilo de Assessor 11, correspondente ao 
Código DAS.I01.2, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior DAS - I 00, da Secretaria Municipal de Educaçlio e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia OI de abril de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 



24.06.2003 

1 '1 llp~~A~ijA j-AURlNDO DO SANTOS 

BA HA.J::~·~~=n:~TEL 
PREFEITO MÚ~L ~CAPÁ 

f~blicado nesta Secretar· 
AdministraçAo, aos i !f: ... dias do mês d ...... . 

O E C RETO N."~/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conftridas pelo 
Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá e, 
considerando o que con ta nos autos do Processo n• 2.370/2003 -
PMM e Oficio n• 345/2003 - GAB/SEMEC/PMM, datado de 16 de 
maio de 2003. 

O EC RETA: 

Art. I"- NOMEAR JARLEI CARNEIRO DE 
ARAÚJO, matricula n.• 630910-0, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municlpio de Macapé - Prefeitura 
Municipal , ocupante da Categoria Funcional de Pedagogo, Classe 
B, Nivel OI, do Nlvel de Atividade uperior do Grupo 
Ocupacional de Atividades do Nlvel Superior, para exerctr a 
FunçAo Gratificada de Chefe de Organizaçllo e Gerenciamento 
Escolar, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária CAl - 200, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo e C ultura/SEMEC, a contar do dia 20 de 
março de 2003. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 20 de março de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQt;E-SE E 

A TOS 
BA 

J 
ECRETÁRIO rq ... ~.,...,-

D EC RETO ' ."~2003-PMM 

' 

O PREFE ITO M U ' ICIPAL DE 
;\IACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei OrgAnica do 
Município de Macapá c, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.284/03- PMM e Oficio n: 214/03-GAB/GOV, 
datado de 14 de maio de 2003. 

DE C RETA : 

Art. I" - COLOCAR Á DI POSIÇÃO 
DO GOVER 'O DO ESTADO DO AMAPÁ/GABINETE 
ClVIL, o ervidor MOI tS TOLOSA FERREIRA, matricula 
n• 900045-3, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Artífice de Construçio C ivil, Classe 
O, Nlvel 19, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços P•íblicos/SEMOSP, sem ônus para esta 
Municipal idade. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçilo, revogadas as disposições e m 
contrsirio. 

REGISTRJ::-SE, P BLIQ E-SE E 

JOÃO H ENR 
PREFEITO 

ANTO 

~ icado nesta Secretari Municipal de 
Admi nistr açllo. aos .. !« dias do ês ...... ... ..... . ...de 2003. 

J 
ECRETÁRI 

D E C R E TO ·.• ~ 2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe sAo 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Municipio de Macapá c, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 1.677/03- PMM e Oficio n.• 0161/03-
GAB/GOV, datado de 10 de abril de 2003. 

DE C RETA : 

Art. I" - COLOCAR À DISPOSIÇÃO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁJDELEGACIA 
GERAL DE POLIC IA C IVIL, a servidora RAIM . DA 
FLEXA VIA~A. matricula n• 630209-8, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá - ' 
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora de 1-Jistória, Classe C, Sub-Classe C, Nlvel O I, 
lotada na Secretariu Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC, sem ônus para esta Municipalidade. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2003, revogadas as disposições em 
contrArio. 

R EGISTRE-SE, Pl.iBLIQUE-SE E 
Cl'MPRA-SE. 

SA. TOS 
BA 

DE C R ETO , .~2003-PMM 

O PREFEITO i\1 ' ' IC IPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe sAo 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgllnica do 
Municlpio de Macapá c, considerando o que consta nos autos 
do Processo n• 2.283/03- PMM e Oficio n.• 0213/03-
GAB/GOV, datado de 14 de maio de 2003. 

DE C RETA : 

Art. I" - COLOCAR À DISPO IÇÁO 
00 GOVERNO DO E TADO DO AMAPÁIAGtNCIA DE 
PROMOÇÃO D" C IDADANIA, o servidor ELCIDES 
BARRO VALES, matricula n• 030470~. pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, oc upante da Categoria Funcional de 
Fisca l de Tributos, Classe A, Nlvel 01, lotado na Secretaria 
Municipa l de Finanças/SEMFI, sem ônus para esta 
Municipalidade. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçlo, revogadas as disposições em 
contrário. 

18 
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c 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-SE E 

SEMAD 

PREFEITURA MUNICIPÀL DE MACAPÁ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em _:...::(J~---'4.) . ./- /2003. 

Prefeito Municipal de Macapã 
EM EXERCICIO 

ASSUNTO: I •. TERMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, li, da Le18.666/93 
OBJETO: Prorrogaçlio do Contrato 00212002- Locaçlio de Imóvel. 
CONTRATADO: ANTÔNIO ROBERTO DOS PASSOS MARTINS 
VALOR DO 1°. TERMO ADITIVO: RS 3.000,00 (trfs mil reais) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEM EC de 2003 
PERfODO: 01/01/2003 a 31 /12/2003 

Senhor Prefeito, 

) 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçllo, ratificaçllo e 
disponlbllizaçllo do valor acima mencionado em favor do Sr. 
ANTÔNIO ROBERTO DOS PASSOS MARTINS. 

A despesa é referente a locaçllo de um imóvel 
locallz.ado na ilba da Croa da Pedreira, Distrito da Pedreira, onde 
está instalada a EMEF "CROA DA PEDREIRA", objeto do Contrato 
002/2002 cuja prorrogaçlo se faz necessirlo em face a falta de recurso 
para a construçlo de prtdlos escolares concomitantemente com o 
aumento da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva 
a Admlnistraçllo a continuar ocupando o referido imóvel, para que as 
atividades educacionais do Municlpio nlio sofram de soluçAo de 
continuidade. 

O valor do contrato será pago em 12 parcelas 
consecutivas de RS 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e o r ecurso 
para o dispêndio proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria 
Municipal de Educaçllo e Cultura - SEMEC, Programa: 
28.02.12.361.0040.2.027. Categoria Econômica: 33.90.36.00. 

Os preceitos contidos no Inciso 11, do artigo 57 da Lei 
8.666/93, bem como a cliusula terceira do contrato acima 
mencionado, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlio do contrato. 

Assim, em t>umprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratificaçio e 
publicaçllo, como condlçllo de eficácia e e lstência do presente ato. 

JOSt ADELINO 
Presidente d 

apá-AP, 13 de janeiro de 2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em _LZ..-1~/2003. 

Gl~\rn'Í~T{N R~HA 
Prefeito Municipal de Macapá 

EM EXERCICJO 

ASSUNTO: 2 •. TERMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, 11, da Lel8.666/93 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato 007/2001 - Locaçllo de Imóvel. 
CONTRATADO: EMILIA AMANAJAS BARBOSA 
VALOR DO 2°. TERMO ADITIVO: R$ 4.800,00 (quatro mll e 
oitocentos reais) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PERfODO: 01/01 /2003 a 31/1212003 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelência a presente 
justifit>ativa para efeito de autorlzaçlio, ratificaçllo e dlsponlbillzaçlo 
do valor acima mencionado em favor da Sra. EMILIA AMANAJÁS 
BARBOSA. 

A justificativa é referente a locaçAo de um Imóvel 
localizado na Comunidade de Macedônia, Distrito do Ballique, onde 
está instalada a EMEF "MACEDONIA", objeto do Contrato 
007/2001 , cuja prorrogaçAo se faz necessãrio em face a falta de 
recurso para a construçllo de prédios escolares concomitantemente 
l'Om o aumento da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o 
que leva a administraçlo a continuar ocupando o referido Imóvel, 
para que as atividades edut>aclonals do Munldpio nlio sofram de 
soluçlo de continuidade. 

O valor do contrato será pago em I 2 parcelas consecutivas 
de RS 400,00 (quatrocentos reais) e o recurso para a despesa 
proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura - SEM EC, Programa: 28.01.12.365.0043.2.022. 
Categoria Econômil'a: 33.90.36.00. 

Os preceitos t>ontldos no Inciso 11, do artigo 57 da Lei 
8.666/93, bem como a cláusula terceira do contrato acima 
mencionado, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Ext>elência, dentro do praz.o legal, para ratlflcaçlio e 
publicaçio, como condiçllo de efid.da e existência do presente ato. 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em (7 I a i. /2003. 

ASSUNTO: 13 •. TERMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11, c/c o artigo 24, X, 
ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único da Le18.245/91. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato 015/1994- Locaçlio de Imóvel. 
CONTRATADO: EDUARDO LOPES DOS SANTOS 
VALOR DO 13°. TERMO ADITIVO: RS 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PERfODO: 13/01/2003 a 12/01/2004 
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Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçllo de Vossa Excelfncia a 
presente justificativa para efeito de aurorlzaçlo, ratlflcaçllo e 
disponibllluçlo do valor acima mencionado em favor da do Sr. 
EDUARDO LOPES DOS SANTOS. 

A justificativa é referente a locaçlo de um Imóvel 
JocaU:r.ado no Distrito do Pacul, Comunidade Dois Irmlos, onde está 
lnstlllada a EMEF "DOIS IRMÃOS", objeto do Contrato OIS/1994, 
cuja prorrogaçlo se faz necessário em face a falta de recurso para a 
construçllo de prédios escolares concomitantemente com o aumento 
da demanda, sempre creuendo a cada ano letivo, o que leva a 
administraçlo a continuar ocupando o referido Imóvel, para q ue as 
atividades educacionais do Munlcipio nllo sofram de soluçllo de 
continuidade. 

O valor do contrato será pago em 12 parcelas 
consecutlvu de RS 800,00 (oitocentos reais) e o recurso para cobrir a 
despesa proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria Municipal 
de Educaçlo e Cultura SEMEC, Prognma: 
28.02.12.361.0040.2.027. Categor ia Econômica: 33.90.36.00. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso 11, c/c o 
artigo 24, X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo (mico da 
Lei 8.245/91 , enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratlflcaçlo e 
publkaçlo, como condlçio de eficicla e existência do presente ato. 

l -AP, 13 de janeiro de 2003. 

JOSÉ ADELINO L A FONSECA 
Presidente da C AD/PMM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em /2003. 

~, I' 
I I . -

íiSoN uoiÜ'~ocuA 
Prefeito Municipal de Maca pá 

EM EXERCICIO 

ASSUNTO: Dispensa de Licitaçllo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, X, da Le18.666/93. 
OBJETO: Locaçio de OI (um) Imóvel para a Secretaria Municipal de 
Educaçllo e Cultura -SEM EC 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
ROT ARJANOS DE MACAP Á 
VALOR DO CONTRATO: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PEIÚODO: 0110112003 a 31/12/2003. 

Sen hor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçllo de Vossa Excelência a presente 
justificativa para efeito de aurori.zaçlo, ratilicaçlo e disponlbillzaçlo 
do valor acima mencionado em favor da ASSOCIAÇÃO DAS 
SENHORAS DE ROTARIANOS DE MACAP Á, referente a locaçlo 
de um Imóvel locall:r.ado na Rodovia Duque de Caxias, ISO, bairro 
Alvorada. 

A referida Jocaçllo r para instalar a EMEI "RECANTO 
DA AMIZADE" e dar-se-i em face da falta de recu rso para a 
construçlo de pr~dios escolares concomitantemente com o aumento 
da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 
Admlnlstraçlo a locar o referido imóvel para que as atividades 
educacionais do Municlplo nlio sofram de soluçllo de continuidade. 

O imóvel foi escolhido pela localfzaçllo é por oferecer 
estrutura flsica adequada a instalaçlo de uma Unidade Escolar. O 
valor do contrato seri pago em 12 parcelas consecutivas de RS 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e o recurso para cobrir a despesa 
proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura - SEMEC, Programa: 28.02.12.361.0040.2.027. 
Categoria Econ6mica: 33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no artigo 24, Inciso X, da Lei 
8.666/93, a utorizam a loc1çlo do Imóvel, pela dispensa de licitaçlo. 

Assim, dando cumpr imento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suu alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelencla, dentro do prazo legal, para ratlflcaçlo e 
publle~çllo, como condiçlo de elidcia e existência do presente ato. 

l
pi-AP, 13 de janeiro de 2003. 

JOSÉ ADELINO L DA FONSECA 
Presidente da C MAD/PMM 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em I 7 I O J /2003. 

êt: 1 rA t/2--
GILSON UBIRATAN ROCHA 
Prefeito Municipal de M1c1pi 

EM EXERCICIO 

ASSUNTO: Dispensa de Licitaçllo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Ar tigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Locaçlio de OI (um) Imóvel para a Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura- SEM EC 
CONTRATADO: CLUBE DAS ACACIAS 
VALOR DO CONTRA TO: RS 18.000,00 (dezollo mil reais). 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
l'ERiODO: 0110112003 a 31/12/2003. 

Senhor Prefello, 

Submetemos a apreciaçlo de Vosu Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratiflcaçlo e 
dlsponlbillzaçlio do valor acima mencionado em favor do CLUBE 
DAS ACACIAS, referente a locaçlo de um Imóvel localludo na Rua 
Santos Dumont, s/n .. bairro do Muca. 

A referida locaçlo é pan Instalar a EMEF " PARAJ O 
DAS ACACIAS" e dar-se-i em face d• falta de recurso para a 
construçlo de prédios escolares concomitantemente com o aumento 
da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 
Administraçlo a locar o referido Imóvel para que as atividades 
educacionais do Municlpio nlo sofram de soluçlo de continuidade. 

O Imóvel foi escolhido pela loca llzaçlo é por oferecer 
estrutura flslca adequada a instalaçilo de uma Unidade Escolar. O 
valor do contrato seri pago em 12 parcelas consecutivas de RS 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e o recurso para cobrir a despesa 
proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura - SEMEC, Programa: 28.02.12.361.0040.2.027. 
Categoria Econômica: 33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no artigo 24, Inciso X, da Lei 
8.666/93, aulorium a locaçlo do im6vd, pela dispensa de licltaçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente justllicaUva a 
Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratiflcaçllo e 
publicaçlo, como condlçlo de eficácia e existência do presente ato. 

i
~opl-AP, ll .. j"''" do 2003. 

JOSÉ ADELINO AS DA FONSECA 
Preside nte da EMAD/PMM 

JUSTIFI CKnVA 

Ratifico, em I ] t_Qj,_t2003. 

G~úoffiifAN fo&A 
Prefeito Municipal de Macapá 

EM EXERC1CIO 
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ASSUNTO: 2". TERMO ADITIVO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, 11, da Lei 8.666/93 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato 006/2001 • Locaçlo de imóvel. 
CONTRATADO: JOSÉ MARCOLINO DOS SANTOS 
VALOR DO 2°. TERMO ADITIVO: RS 18.000,00 (dezoito mil reais) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PERfODO: 01/01/2003 a 31112/2003 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçiio de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlio, ratlflcaçlo e 
disponibilfzaçlo do valor acima mencionado em favor do senbor 
JOSÉ MARCOLINO DOS SANTOS. 

A justificativa é referente a prorrogaçllo do contrato de 
locaçlo 006/2001, do imóvel onde está instalado o Conselho Municipal 
de Educaçlo/COPEMM, unidade Ligada a Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura. E, dar-se-i em face da SEM•:c nlo dispor em 
suas depende nelas de espaço ffslco adequado ao bom desempenho das 
atividades desenvolvidas pelo referido Conselho. 

O valor do contrato seri pago em 12 parcelas 
consecutivu de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e o recurso 
para cobrir a despesa seri proveniente do orçamento de 2003, da 
Secretaria Municipal de Educaçlo e Cultura- SEMEC, Programa: 
28.01.12.122.0010.2.0 19. Categoria Econômica: 33.90.36.00. 

Os preceitos contidos no· inciso 11, do artigo 57 da Lei 
8.666/93, bem como a cliusula terceira do contrato acima 
mencionado, enquadrando-se ao caso em tela, autori7.am a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alteraçlles, submetemos a resente justificativa a 
Vossa Excelência, dentro do prazo feg , para ratlficaçlo e 
publicaçllo, como condiçllo de eficácia e ex encia do presente ato. 

JOSÉ ADELINO L 
Presidente da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

GlLSO BIRA TAN ROCHA 
Prefeito Municipal de Macapá 

EM EXERCÍCIO 

ASSUNTO: JJ •. TF.RMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11, c/c o artigo 24, 
X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único da Lei 
8.245/91. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato 016/1996 • Locaçio de 
imóvel. 
CONTRATADO: DIOCESE DE MACAPÁ 
VALOR DO 11°. TERMO ADITIVO: R$ 7.232,16 (sete mil, 
duzentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PERÍODO: 06/0112003 a OS/0112004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorização, ratificação c 
dlsponlbiUzação do valor acima mencionado em favor da 
DIOCESE DE MACAPÁ. 

A justificativa é referente a locação de um imóvel 
localizado na Rua José R. Ferreira da Silva, s/n", bairro de 
Santa Rita, onde está instalada a EMEI "PAI NOSSO", 
objeto do Contrato 016/1996, cuja prorrogaçllo se faz 
necessirio em face a falta de recurso para a construçllo de 
prédios escolares concomitantemente com o aumento da 
demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 

Administração a continuar ocupando o referido imóvel, para 
que as atividades educacionais do Municipio nllo sofram de 
soluçAo de continuidade. 

O valor do contrato será pago em 12 parcelas 
consecutivas de R$ 602,68 (seiscentos e dois reais e sessenta 
oito centavos) e o recurso para a despesa proveniente do 
orçamento de 2003, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SEMEC, Programa: 28.01.12.365.0043.2.022. 
Categoria Econômica: 33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso U, ele o 
artigo 24, X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo 
único da Lei 8.245/91, enquadrando-se ao caso em tela, 
autorizam a prorrogaçio do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 
26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para 
ratificação e publicação, como co dição de eficácia e 
existência do presente ato. 

JOSÉ ADELJNO 
Presidente da 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em 1 ] t cJ.L 12003. 

~ÚB~~R~ 
Prefeito Municipal de Mac:api 

EM EXERCfCIO 

ASSUNTO: 20 •. TERMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso U, c/c o artigo 24, X, 
ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parigrafo único da Lei 8.245/91. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato 002/1989 • Locaçlo de Imóvel. 
CONTRATADO: DIOCESE DE MACAPÁ 
VALOR DO 20°. TERMO ADITIVO: RS 7.557,12 (sete mil, 
quinhentos e cinqOenta e sete reais e doze centavos) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEM EC de 2003 
PERfODO: 09/01/2003 a 08101/2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apretlaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorizaçllo, ratificaçlo e 
dlsponibilizaçlo do valor acima mencionado em favor da DIOCESE 
DEMACAPÁ. 

A justificativa é referente a locaçlo de um Imóvel 
localizado na Rua Tiago Flexa, 2766, bairro do Burttlzal, onde est' 
instalada a EMEI "MORANGUINHO", objeto do Contrato 00211989, 
cuja prorrogaçlo se faz necessirlo em face a falta de recurso para a 
construçlo de prédios escolares concomitantemente com o aumeDto 
da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 
admlnistraçllo a continuar ocupando o referido imóvel, para que as 
atividades educacionais do Munlcfplo nlo sofram de soluçlo de 
continuidade. 

O valor do contrato ser' pago em 12 partelas 
consecutivas de RS 629,76 (seiscentos e vinte e nove reais e sekuta e 
seis centavos) e o recurso para cobrir a despesa proveniente do 
orçamento de 2003, da Secretaria Municipal de Educaçlo e Cultura 
SEMEC, Provama: 28.01.12.365.0043.2.022. Categoria Ecou6mica: 
33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no artigo 57, inciso 11, c/c o artigo 
24, X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, par,grafo único da Lei 
8.245/91, enquadrando-se ao caso em ula, autorizam a prorrogaçlio 
do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que displle o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alteraçlles, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excel@ncia, dentro do prazo legal, para ratlflcaçllo e 
publicaçlo, como condlçlo de efidcla e existência do presente ato. 

•-AP, 13 de janeiro de 2003. 

JOSÉ ADELINO DA FONSECA 
Presidente d MAD!PMM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em _12_! ..ü..1:: .. J2003. 

~ \) ?< 
~tí'ÍK<>NuBIItAT IN ROCHA 

Prefeito Municipal de Macapá 
EM EXERCiCIO 

ASSUNTO: 11 •. TERMO ADITIVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11, c/c o artigo 24, X, 
ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo 6nlco da Lei 8.245/91. 
OBJETO: Prorrogaçio do Contrato 003/1997- Locaçio de Imóvel. 
CONTRATADO: C. J. AMORAS RABELO 
VALOR DO 11°. TERMO ADITIVO: R$ 34.292,16 (trinta e quatro 
mil e duzentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos). 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEM EC de 2003 
PERiODO: 19/01/2003 I 18/01/2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçllo de Vossa Eltcelência a 
presente justificativa para efeito de autorl7.açlo, ratlficaçio e 
dlsponlbilizaçio do valor acima mencionado em favor da Sra. C. J. 
AMORAS RABELO. 

A justificativa é referente a locaçio de um Imóvel 
localizado na Rua Felicidade, 595, bairro Jardim Felicidade, onde 
está instalada a EMEI "EFICAZ", objeto do Contrato 003/1997, cuja 
prorrogaçlo se faz necessirio em face a falta de recurso para a 
construçio de prédios escolares concomitantemente com o aumento 
da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 
Admlnlstraçio a continuar ocupando o referido Imóvel, para que as 
atividades educacionais do Munidpio nio sofram de soluçllo de 
continuidade. 

O valor do contrato será pago em 12 parcelas 
consecutivas de R$ 2.857,68 (dois mil, oitocentos e cinqüenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos) e o recurso para cobrir a despesa 
proveniente do orçame.nto de 2003, da Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura - SEMEC, Programa: 28.01.12.365.0043.2.022. 
Categoria Econômica: 33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no artigo 57, Inciso U, c/c o 
artigo 24, X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único da 
Lei 8.245/91 , bem como a cláusula terceira do contrato acima 
mencionado, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçio do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que disp6e o artigo 26 
da Lei 8.666/93 e suas alteraç6es, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Euelência, dentro do prazo legal, para ratiflcaçio e 
publicaçio, como condlçio de eficácia e e · tência do presente ato. 

JOSt ADELINO 
Presidente d 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: 7". TERMO ADITIVO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11, c/c o artigo 24, X, 
ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo 6nico da Lei 8.245/91. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato 002/1998- Locaçlo de Imóvel. 
CONTRATADO: MAR CUS PAULO CAMPOS FERREIRA 
VALOR DO ,0. TERMO ADITIVO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais) 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMEC de 2003 
PERiODO: 06/01/2003 a 05/0112004 

Senbor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Euei@DCia a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlo, ratlficaçlo e 
disponlbllizaçio do valor acima mencionado em favor do senhor 
MARCUS PAULO CAMPOS FERREIRA. 

A justificativa é referente a locaçlo de um imóvel 
localizado na Av. Polls, 266, bairro renascer I, onde está instalada a 
EMEF "MARIA IZABEL FERNANDES RIBEIRO", objeto do 
Contrato 002/1998, cuja prorrogaçlo se faz necessário em face a falta 
de recurso para a construçlo de prédios escolares concomitantemente 
com o aumento da demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o 
que leva a Admlnlstraçlo a continuar ocupando o referido Imóvel, 
para que as atividades educacionais do Muolclplo nllo sofram de 
soluçlo de continuidade. 

O valor do contrato será pago em 12 parcelas 
consecutivas de R$ 600,00 (seiscentos reais) e o recurso para cobrir a 
despesa proveniente do orçamento de 2003, da Secretaria Municipal 
de Educaçio e Cultura - SEMEC, Programa: 
28.02.12.361.0040.2.027. Categoria Econ6mica: 33.90.36. 

Os preceitos contidos no artlgo 57, inciso 11, c/c o artigo 
24, X, ambos da Lei 8.666/93 e artigo 56, parágrafo 6nico da Lei 
8.245/91, bem como a cláusula terceira do contrato acima 
mencionado, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsp6e o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alteraç6es, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratiflcaçlo e 
publlcaçlo, como condlçio de eficácia e edstêncla do presente ato. 

l.pá-AP, 13 de janeiro de 2003. 

JOSÉ ADELIN DA J<'ONSECA 
Presidente MADIPMM 

JUSTIFICATIVA 

JOÃO HENR 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 da Lei 8 . 666/93. 
OBJETO: Custear despesas com serviços postais 
EMPRESA ADJUDICADA < Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT. 
VALOR: R$ 917,27 (novecentos e dezessete reais e 
vinte sete centavos) 
RECURSO: Programa: 04.122.0010 . 2.012 . Categoria 
Econômica: 33 . 90 . 92 
PERÍODO : exerc!cio de 2002 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa 
Excelência a presente justificativa para efeito de 
4Utorizaçlo, ratificaçlo e disponibilizaçlo do 
valor acima mencionado em favor da Bmpresa 
Brasileira de Correios e Tel6grafos - ECT, para 
custear despesas com serviços postais . 

A despesa foi efetuada no exercício de 
2002, para a qual o orçamento municipal consignava 
dotaçlo orçamentária, com saldo suficiente para 
atendi - la, porém, com o fechamento do exercício , 
nlo foi possível emitir tempestivamente o empenho 
prévio para pagamento das faturas . 

O processo foi instruído em 
conformidade com a lei 4 . 320/64 e o respaldo legal 
para utilizar os serviços da ECT encontra-se 
inserido no Art. 25, da Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações, por ser a única empresa prestadora de 
taia serviços com abrangência em todo o território 
nacional. 

O recurso para o pagamento da despesa é 
de R$ R$ 917,27 (novecentos e dezeaaete reais e 
vinte e sete centavos)' proveniente do orçamento 
da SEMAD. Programa: 04.122.0010.2. 012. Categoria 
Econômica: 3.3 . 90.92. 
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Portanto, dando cumprimento ao que 
dispõe o artigo 26 da Lei 8 .666/93, e suas 
alterações, submetemos a presente j ustificativa a 
Vossa Excelência, dentro do prazo legal , para 
ratificação e publicação, como condição de 
eficicia e existência do presente ato. 

t;, 19 de maio da 2003. 

JOSÉ ADELINO DA FONSECA 
Presidente SEMAD/PMM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em ~fel /2003. 

~!f UB~IiTA/~~~HA 
Prefeito Municipal de Macapi 

EM EXERCÍCIO 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II e parigrafo 2 " do 
artigo 57, da Lei 8.666/93 , consolidada. 
OBJETO: Locação de veículos leves (Contrato 
002/2001) 
EMPRESA CONTRATADA: COOPERATIVA DB PROPRIETÁRIOS 
DB VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ -
COOVAP 
VALOR ESTIMADO DO 6". TERMO ADITIVO: R$ 839 .100 ,00 
(oitocentos e trinta e nove mil e cem reais ) 
RECURSO: proveniente do orçamento de 2003, da 
SEMAD, SEMPLA, SEMAB, SEMEC, SBMFI:M, SEMTAC , 
SEMOSP, SEMSA, GABIC, AUDIM e PROGEM. 
PERÍODO: 31/05/ 2003 a 31/12/2003 

Senhor Prefeito, 

Submetamos a apreciação de Vossa 
Excelência, a presente justificativa para efeito 
de autorização, ratificação e disponibilização do 
valor acima 1118ncionado em favor da Cooperativa 
dos Proprietirios de Veículos Leves e Pesados do 
Estado do Amapi, que presta serviços de locação 
de veículos a Prefeitura Municipal de Macapi. 

A justificativa é referente a 
prorrogação do contrato n • 002/2001 e, dar- se-t 
em face da Administração Pública Municipal 
utilizar os veículos leves para dar suporte, 
agilidade e melhor presteza aos serviços 
demandados pelos munícipes, tais como saúde, 
educação e saneamento, considerados de natureza 
essencial e c ontinua, não podendo ser 
interrompidos. 

O valor estimado para a locação dos 
v eículos leves é de R$ 839.100 ,00 (oitocentos e 
trinta e nove mil e cem reais). O recurso 
proveniente do orçamento dos seguintes 6rgios: 

0RGÃO PROGRAMA C.ATBG . R$ 
BCONÔMICA 

SIIMAD 04 . 122 . 0010 . 2 . 012.000 33 . 90 . 39 81 . 0 00,00 

SBMPI.A 04.122.0010.2.018.000 33.90.39 21.000' 00 

Sl!MAB 04.122.0010.2 . 049.000 33.90. 39 14.000 , 00 

SBMBC 12.361.0040.2.027.000 33.90.39 121.800,00 

SIIMPI 04.122.0010.2.016.000 33.90.39 42 .000 ,00 

SBMTAC 08.122 . 0010.2.035. 000 33.90.39 95 . 900,00 

SBMOSP 04 . 122 . 0010.2.028.000 33.90.39 84.000,00 

SBMSA 10 . 122.0053.2 . 045.000 33.90.39 207 . 900,00 

GABIC 04 . 122 . 0010.2.002.000 33.90.39 126.000,00 

AUDIM 04.122.0010.2.009.000 33. 90 . 39 24.500,00 

PROOBM 03 . 902 . 0015.2.008 . 000 33.90.39 21. ooo. 00 

Os preceitos contidos no inciso II, do 
artigo 57 da Lei 8666 / 93, bem como a Cláusula 
Nona do contrato n • 002/01, enquadrando- se ao 
c aso em tela, autorizam a prorrogaçll.o do 
contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 
26 do dito diploma legal , encaminho a Vossa 
Excelência, para ratificaçll.o e publicação, a 
presente justificativa. como condição de eficácia 
e existência do presente ato. 

JOSÉ ADELINO 
Presidente 

, 28 de maio de 2003 . 

J USTIFICATIVA 

A 
Prefeito Municipal de Macapi 

EM EXERCÍCIO 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 11 do artigo 57, da Lei 8.666193, 
consolidada. 
OBJETO: Locaçlo de equipamentos leves e pesados (Contrato n• 
00312001) 
EMPRESA CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ -COOVAP 
VALOR ESTIMADO DO S".TERMO ADITIVO: R$ 2.001.817,09 
(dois milhões, um mil e oitocentos e dezessete reais e nove centavos) 
RECURSO: proveniente do orçamento de 2003 da SEMOSP, 
SEMSA, SEMEC, SEMAT e GABIC. 
PERÍODO: 31/0512003 a 3 1/1212003 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa que tem por objeto a prorrogaçlo do contrato n 
• 00312001-PMM, firmado com a Cooperativa de Proprletirlos de 
Veículos Leves e Pesados do Estado do Amapi - COOVAP, para 
atender as secretarias municipais de Obras e Serviços Públicos -
SEMOSP; de Educaçio e Cultura - SEMEC; Melo Ambiente e 
Turismo- SEMAT; de Saúde- SEMSA; e GABIC, na locaçlo de 
equipamentos e velculos pesados. 

A prorrogaçlo seri para o perfodo de 07 (sete) meses e 
dar-se-i em face do munlclplo necessitar dos equipamentos e vefculos 
pesados para dar suporte, agilidade e melhor presteza aos serviços 
demandados pelos muofclpes, como os ligados às ireas de saúde, 
educaçlo e saneamento, caracterizados pelo seu cariter essencial e 
continuo, e cuja interrupçlo coloca em perigo iminente populaçlo. 

O valor estimado para a locaçlo dos equipamentos e 
veículos pesados é de R$ 2.001.817,09 (dois mllhlles, um mil e 
oitocentos e dezessete r eals e nove centavos). O recurso proveniente 
do orçamento dos seguintes órgios: 

ó RGÃO PROGRAMA CATEG.ECON R$ 
ÓMICA 

SEM EC 12.361.0040.2.027.000 33.90.39 71.351 00 
I 5.451.0071.2.029.000 

SEMOSP 15.452.006 I .2.030.000 33.90.39 1.834.530,88 
17.512.0071.2.052.000 

SEMSA I 0.122.0053.2.045.000 33.90.39 30.135 21 
GABIC 04.122.00 I 0.2.002.000 33.90.39 31.500 00 
SEMAT 04.122.0010.2.031.000 33.90.39 34.300 00 

O Inciso ll, do artigo 57 da Lei 8.666193, bem como a 
cláusula nona do contrato n• 003/01, enquadrando-se ao caso em tela, 
autorizam a prorrogaçlo do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratlficaç.lo e 
publicaç.lo, a presente justificativa, como condlçlo de eflcida e 
existência do presente ato. 

ZAP, 28 de maio de 2003. 

JOSÉ LUCAS O DA FONSECA 
Presidente d EMADIPMM 
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JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em ti. !':21L_/2003 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 11, alfnea "b" do artigo 
65, da Lei 8.666/93., consolidada. 
OBJETO: Fornecimento de Combustlvel - Contrato 
012/2001 
EMPRESA CONTRATADA: GOMES ll AMARAL 
COMtRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
VALOR DO 5°.TERMO ADITIVO: R$ 170.000,00 (cento 
e setenta mil reais) 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMEC e 
SEMOSP 
PEIÚODO: até agosto de 2003 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçio de Vossa 
Excelincla a presente justificativa, para efeito de 
autorização, ratificação e disponibilização do valor 
acima mencionado, em favor da em_presa GOMES ll 
AMARAL COMtRCIO E REPRESENTAÇOES L TDA. 

A justificativa é referente ao aditamento ao 
contrato n° 012/2001, celebrado com a referida 
empresa, para o fornecimento de combustlvel a PMM 
e, dar-se- á em face do valor atrlbuldo as Secretárias 
Municipai s de Educação e Cultura e de Obras e 
serviços Públicos, ser insuficiente para atender a 
demanda daqueles órgãos. 

O recurso disponibilizado é de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), assim 
d istribuldos: 

ORGÃO R$ PROGRAMA CATEG. 
ECONÔMICA 

SEM EC 45.000 00 12.361.0040.2027.000 33.90.30 
SEMOSP 125.000 00 15.451.0071.2.029.000 33.90.30 

Os preceitos do inciso 11, allnea " b", do 
artigo 65, da lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso 
em tela, autorizam o aditamento do contrato, uma 
vez que a solução que melhor atende ao interesse 
público não é a consagrada no contrato original. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 
26 do dito diploma legal, encaminho a Vossa 
Excelincla, para ratificação e publicação, a presente 
justificativa, como condiçio de eficácia e existência 
do presente ato. 

Mac~p P, 02 de junho de 2003. 

JOSt ADEUNO AS DA FONSECA 
Presidente - PU/SEMAD/PMM 

JUSTIFICATIVA 

/2003. 

JOÃO HENR 

ASSUNTO: Dispensa de LicitaçAo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, V, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Aquisiçlio de Vclcuios. 
EMPRESA ADJUDICADA: MOSELLI VEÍCULOS L TDA - CGC 
20.000.309/001-04 
VALOR: RS 66.492,00 (sessenta c seis mil, q uatrocentos e noventa e 
dois reais) 
RECURSO: Programa: 04.122.0010.2.0\2.000. Categoria Econômica: 
44.90.52. - - ---- -

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçilo de Vossa Excelência a 
pr esente jus tificativa, par a efeito de autorizaçlio, ratlfi caçlio c 
dlsponibillzaçlio do valor acima mencionado em favor da Empresa 
MOSELLI VEÍCULOS L TDA. 

A despesa é referente à aqulslçlo de 03 (t res) veicu los 
para a Secretaria M unicipal de Administraçlo - SEMAD e, a 
contrataçlo dir eta da r efulda empr esa da r-se-á em face do pr ocesso 
licitatór io, desencadeado para a aquisiçllo dos veículos - Carta 
Convite 023/2003- CPLISEMAD, nllo ter sido bem sucedido em duas 
oportunidades, caracterizando uma llcltaçllo deserta, sem 
interessados. 

A Empr esa adjudicada é or iunda da stieçllo dentre três 
propostas anexadas ao processo c o recurso para cobrir a despesa é 
proveniente do orçamento de 2003 da SEMAD. Programa: 
04.122.00 I 0.2.012.000. Categor ia Econômica: 44.90.52. 

Os preceitos contidos no artigo 24, V, da Lei 8.666/93, 
enquadrando-se ao cuo em tela, a utor izam a aqulslçllo dos veículos, 
pela dispensa de licitaçllo. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 da 
Lei 8.666/93, e suas a lterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, dent ro do prazo legal, para ratln caçllo e 
publicaç3o, como condição de eficácia e existência do presente alo. 

JUSTIFICATIVA 

JOAO HEN 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei 
8 .666/93 e suas alterações. 
OBJETO: Serviços cartorários. 
EMPRESA ADJUDICADA: CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS ELOY NUNES. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.366,00 (oito mil e trezentos 
e sessenta e seis reais). 
RECURSO: Programa: 04.122.00102.012.000. 
Categoria Econômica: 33.90.39 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelinci a 
a presente justificativa para efeito de autorização, 
ratificação e disponibi lização do valor acima 
mencionado em favor do Cartório de Registro de 
Imóveis Eloy Nunes. 

A lmportincla é para custear as despesas 
cartorárias advindas com a regularização de 259 
(duzentos e cinqüenta e nove) lotes de propriedade 
do munlclplo . 

A contratação direta do Cartór io " Eioy Nunes" 
faz-se necessário em face do mesmo ser o único 
prestador de tais serviços no municlpio de Macapá, 
invlabilizando a deflagração de um processo 
licitatório. 

Os custos previstos dos serviços Importam em 
R$ 8.366,00 (oito mil, trezentos e sessenta e seis 
reais) e o recurso proveniente do orçamento da 
SEMAD. Programa: 04.122.0010.2.012.000. Categoria 
Econômica: 3 .3.90.39. 

O respaldo legal encontra-se Inserido no caput 
do artigo 25 da Lei n° 8 .666/93. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei 8 .666/93, e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa 
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Excelência, dentro do prazo h!gal, para ratificação e 
publicação, como condição de eficácia e existência do 
presente ato. 

CONVITE N" 025/03 -CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atrlbuiçlies que lhe do conferidas pela Lei n• 8.666/93 e 
suas a.lteraçlies. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 
025/03-CPL/SEMAD, referente à AQUISIÇÃO DE 1.500 (MIL E 
QUINHENTAS) CAMISAS PARA ATENDER A CAMPANHA 
NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE PARA 
IDOSOSIDVSCllSEMSA, ocorrida em 14/04/2003 ils 12:00 horas, 
na sala da Comlsslo Permanente de Llcitaçio, na Av. Fab n• 840-
Centro, decidiu classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM ADJUDICADO VALOR 
LICITANTE TOTAL 

ADJUDICADO 
GHAMMACHJ & ANEXO ÜNICO 10.350,00 
GHAMMACHJ 

TOTAL GERAL 10.350 00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta apresentada pela empresa GHAMMACHI & 
GHAMMACHI ato, para a contratação do objeto licitado, nas 
condições estabelecidas no CONVITE n• 025/03-
CPUSEMAD/PMM. 

Secretário Muni~ipal de Administração 

CONVITE N" 033/03 -CPUSEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n• 8.666/93 e 
suas alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 
033/03-CPUSEMAD, referente à AQUISIÇÃO DE GtNEROS 
ALIMENTiCJOS, DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO/SEMEC, ocorrida em 08/05/2003 h 
09:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitaçio, na Av. 
Fab n• 840 - Centro, decidiu classificar as propostas apresentadas 
por: 

EMPRESA ITEM ADJUDICADO VALOR 
LICITANTE TOTAL 

ADJUDICADO 
A. c. ANEXO 11: 01 , 04, 06, 08 22.319,62 
MALHEIROS- ao 13, 15; ANEXO 111: OI, 
ME 07 09 li 13 ao 15 
SIL.MARA ANEXO 11: 02, 03, OS, 07, 13.727,33 
MARGARETH 14; ANEXO 111: 02 ao 06, 
OLIVEIRA 08, 10, 12 
MAIA-ME 

TOTAL GERAL 36.046 95 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das 
propostas apresentadas pelas empresas A. C. MALHEIROS- ME 
e SILMJUU MARGARETH OLIVEIRA MAIA - ME, 
convocando-as, através deste ato, para a contratação do objeto 
licitado, nas condições estabelecidas no CONVITE n• 033/03· 
CPLISEMADIPMM. 

M~"'pi-AP, ISd• molo ~: 

GALVÃO 
Secre p e Administração 

CONVITE N" 038/03 -CPUSEMADIPMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor SecreiArio Municipal de Administração, no uso 
das atribuições que lbe slo conferidas pela Lei o• 8.666/93 e suas 
alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 038/03-
CPUSEMAD, referente à AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE SACOS 
PLÁSTICOS DESTINADOS AO DVSCVSEMSA/PMM, ocorrida em 
20/05/2003 às 09:00 horas, oa sala da Comisslo Permanente de 
Licitaçlo, na Av. Fab o• 840- Centro, decidiu classificar a proposta 
apresentada por: 

EMPRESA LI ClT ANTE ITEM VALOR TOTAL 
ADJUDICADO ADJUDICADO 

ACRIPLACAS ANEXO lll 24.985,00 
INDÚSTRIA COM. E 
REPRESENTAÇÚES 
LTDA 

TOTAL GERAL 24.985 00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da proposta 
apresentada pela empresa ACRJPLACAS INDÚSTRIA COM. E 
REPRESENT AÇÚES L TOA, convocando-a, através deste ato, para a 
contrataçlo do objeto lidtado, nas condições estabeletldas no 
CONVITE n• 038/03-CPUSEMADIPMM. 

CONVITE N" 043/03 ·CPUSEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Munitlpal de Administração, no uso 
das atribuições que lhe sio conferidas pela Lei o• 8.666/93 e suas 
alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 043/03-
CPL/SEMAD, referente l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS, 
DISCRIMINADOS NO ANEXO 111, A SEREM REALIZADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIEMNTO/SEMAB, ocorrida em 02/06/2003 ls 11:00 horas, 
na sala da Comisslo Permanente de Licitaçlo, na Av. Fab n• 840 -
Centro, decidiu classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM ADJlJDICADO VALOR 
LICITANTE TOTAL 

ADJUDICADO 
EQUADOR 01 ao 10 29.998,10 
ENGENHARIA 

TOTAL GERAL 29.998 lO 

25 
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RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas EQUADOR ENGENHARIA, 
con\'ocando-as, atrnés deste ato, para a contrataç,io do objeto 
licitado, nas condições estabelecidas no CONVITE n• 043/03-
CPL/SEMAD/PMM. 

CONVITE N• 048/03 -CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de Administraçio, no uso 
das atribuições que lhe sio conferidas pela Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 048/03-
CPL/SEMAD, referente à AQU1SIÇÃO DE 01 9UM) CAMINHÃO 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO/SEMAB, ocorrida em 09/06/2003 b 09:00 
horas, na sala da Comissio Permanente de Llcítaçio, na A\'. Fab n• 
840 - Centro, decidiu classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM ADJUDICADO VALOR 

LICITANTE TOTAL 
ADJUDICADO 

MOSELLI ITEM OI DO ANEXO 58.500,00 

VEÍCULOS L TDA ÚNICO 
TOTAL GERAL 58.500,00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas MOSELLI VEÍCULOS L TOA, 
conl'ocando-as, atrnés deste ato, para a c:ontrataçio do objeto 
licitado, nas condições estabelecidas no CONVITE n• 048/03-
CPLISEMAD/ PMM. 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Exm• Senhor Secretário Municipal de 
Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 016101-PMM, combinado com o disposto no 
artigo 49, caput, da Lei Federal n• 8.666/93, resolve revogar 
totalmente o Convite n• 037/03- CPUSEMADIPMM, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXíLIO FUNERAL, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, DISPOSTOS NA LEI ORGÂNICA DE SERVIÇOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- LOAS/SEMTAC, devido as duas 
tentativas de realizar o processo não ter obtido êxito: nas duas 
reuniões realizadas compareceu a mesma firma, sendo a 
mesma Inabilitada. 

AP, 10/06/2003. 

Secre 

TOMADA DE PREÇOS N• 003/03 -CPUSEMADIPMM 

DESPACHO HOMOLOGA TÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe sio conferidas pela Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações. 

Considerando o julgamento do EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS, n• 003/03-CPUSEMAD, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS DESTINADAS A VIAGENS 
REGIONAISINACJONAIS E INTERNACIONAIS REALIZADAS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES, ocorrida em 26/0512003 às 10:00 horas, na 
sala da Comissão Permanente de Licitaçllo, na Av. Fab n• 840 -
Centro, decidiu classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA LI ClT ANTE ITENS VAI,OR TOTAL 
ADJUDICADOS ADJUDICADO 

ANTARES AGtNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO ANEXO 111 
LTDA 280.855,00 

TOTAL GERAL 280.855 00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta acima relacionada, convocando-a, atrnés deste ato, para a 
contrataçlio do objeto licitado, nas condições estabelecidas no EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS n• 003/03-CPUSEM /PMM. 

( SEMTAC ) 
PORTARIA N"038/l003 - SEMTACIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
1RABALHO E AÇÃO COMVNlfÁRJA, 1U8Ddo de sau atrlbulç&s legala 
que lhe sio conferidas pelo Art. 228, lndao O. da Lei Orgânica do Muulcfplo 
e coDSidenmdo o dispolto no Art.33 do Rqimeuto IDtenao da SEMTAC e 
Dec:reto a• 0314102 - PMM e Ofkio dn:ularn° 04/03-Cm - AP, datado de 14 
~maio de 2003. 

RESOLVE: 
Art. 1" AUTORIZAR O 

DESLOCAMEN"IO d.,. aemdores: MARIA DO SOCORRO DA Sll.VA 
SANTOS, matricula a• 306M-O, Aueuora Tfculca da SEMTAC, C6c1Jgo 
DAS. 101.2, LIVANEITE GÓES FERREIRA, matricula a•900067-0, Cllefe 
da Di>isio de Prognma Comunitário de Produçio Códlso DAS. 101.1 e 
ELENILCE TAVARES DE SOUZA, matricula a• 900098-4, pertenceate a 
categoria funcional de Anillar de Artlflce. Lotadu u Secretaria 
Muulcfpll de Trabalho e Açio ComunitáriaiSEMTAC, que se dellocaftm 
de MAcapi-AP, sede de SllU attvtdades para o MIUlldplo de Porto Gnmde, 
com objetm> de parttdpar da --ruJo Ordbúiria da CIBIAP qae Irá 
dileutlr dlvei"II08 ai8UIItoe eutre elea: a reallzaçio daa coaJerfndas 
Mv.uldpeb e avallaçio dos 10 .., .. da WAS, no dia 16 ~maio de 1003. 

Art. 1• - Esta Portaria eutra em vigor a 
partir do dia 16 de maio de 1003, revogadas ao dkpollçae. ea1 coatritto. 

D~SE CitNCIA, REGISTRE-SE E DUQUE-SE 
GabUsete da Secretária Mulelpal de Tra o comiUlltária 15 de 
maio de 2003. 

MARIA LUCENIRA FE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

Publkado nesta Secretaria MIUlldpal 
15 dia do mês de maio de 2003. 

O. PIMENTEL 
O E AÇÁO COMUNlfÁRIA 

e Trabalho e AçAo Co.mWlltárla, a.,. 

PORTARIA N"039/l003- SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

TRABAUIO E AÇÁO COMUNITÁRIA, u11111do de suas atrlbulç&s legala 
que lhe do conferidas pelo Art. 228, IDdao O. da Lei Orgãnlca do 
Munlc(plo e coasklerudo o dispolto no Art.33 do Reglmeuto IDtenao da 
SEMTAC e Decreto a• 0314102- PMM e Memo a• 0881'03-DDCJSEMTAC, 
datado de 14 de maio~ 2003. 

RESOLVE: 
Art. 1" - HOMOLOGAR O 

DESLOCAMENTO do servidor JACINTO ALMEIDA MACIEL, 
perteaceute ao Quadro de Provtmeuto Efetivo do MUlllclplo ~ Macapá, 
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oaapute cb categoria fudoul de Motorista, Classe E, aúvel 30. Lotado •• 
Seemaria Mllllidpal de Traballlo e Açio ComlliÚtária/SEMTAC q11e se 
dHiocGII de Maca,.._AP, Nele de lUa ath1dada para o Obtrlto do PKU! 
ali • Localldade de ~atuba I, <Olll objetivo de <Oildazlr a eqaipe qae 
reaUz.mi a fae ~t6rla do XXVID TORNEIO INTERDISTRlTAL 
2003, ao periodo de 15 a 18 lllalo de 2003. 

Art. 2° - Eata Pottarill eotno em vf3or, Da 
data de sua potblialçH, ftVOCada u dlapoGçaa na coetnirlo. 

Dt.sE CltNCIA, REGIS'IRE-S UBLIQUE-SE 
C.biaete cb Seeretária MuDidpal de Tn çio comDaltária 16 de 
lllalo de 2003. 

M' LUCENIRA FE 
SECRETÁRIA MUN. DE l'RAB 

PDbllcado aat. Seereàlria Mu. de 
dlaa do mh de maio de 2003. 

O. PIMENTEL 
O E ÇÃO COMUNITÁRIA 

balho e Açio Comnltárla, - 16 

PORTARIA N" 040/2003 -SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, IISilDdo de suas atribuiçlies le&aia 
que lbc slo coefcrida pelo Art. 218, .iDciso O. da Lei O~iaica do 
Mulliclpio e <Ouidenndo o dispo!to DO AJt.33 do Regimcnto lntemo da 
SEMTAC c Decreto D' 0314/02 - PMM e, f"onalmente o que comia nM 
autos do Mcmo a'199/2003-DTPSISEMTAC. datado de 13 de maio de 2003. 

RESOLVE: 
Art. I ' - AUTORilAR A VIAGEM da 

servidora DARCH..ENE MARIA DE SOUlA CANTO, 11111trlcula n' , dasse 
A, Dívd 01, oaapantc da categoria fuacioaal de Alsi5tente Social, lotada na 
Seeretaria Municipal de Trabalho e Açlo Comunitária, pel1encentc ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapi - Prefeitura 
Municipal de Mac:api, que se desloc:ani de Mac:api-AP, sede de suas 
atividades para a cidade de Belém - PA c Slo Luis do Manu1blo, para 
pro«dcr rec:ambiamento sócio-familiar dos adnlesccnta RAIMUNDO 
NONATO DOS SANTOS e MU.ENA LIMA PUREZA, que encontra-se 
abrl&ados Casa Abri&o MariiiZD Araújo no periodo de 26 a 30 de maio de 
2003. 

Art. 2° - Esta Pottaria eotra em vigor a 
pal1ir do dia 26 de maio de 2003, revogadas as disposiçlles em contrário. 

Dt..SE CltNCIA, REGIS'IRE-SE E PUBLIQUE-SE 
C.biJttte cb Seeretária Municipal de Trab comunitária 16 de 
maio de 2003. 

MARIA LUCENIRA FE O. PIMENTEL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE O E AÇÃO COMUNITÁRIA 

P11bllcado ne~~ta Secreà!ria Munici ile Trabalho e Açio Comunil6ria, aos 
16 dias do mh de maio de 2003. 

t>OK I AlUA N" 041/2003- SEMTACIPJ\JM 
.\ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

Tlt \UALIIO ~ AÇ.\0 COML'NlT ,\R.IA, usando de suas atribuições legais 
que Ih• 5ão conferidas pelo Art. 228, inciso U, do Lei Orgânica d o 
Município ~ consid~nndo o disposto no Art...JJ do Regimento lnUrno da 
SEMTAC r Decreto n• 0314/0l - I'MI\1 e, linalmente o que consta nos 
autos do .\temo n• 01961.:!(103-DTPS/SE..\ITA(' . P"'L\1, datado de 13 d • 
maio de 2003. 

R F S O 1, V E: 
Art. I" AtrrOR.IZAR O 

DESLOCA.\>II?JIITO dos ~n·idore$ DARCILE rE MARIA DE SOUZA 
CANTO, matricula n• 30473-5, classe A, nh·el 01. ocupante da categoria 
fu,cio,al de Assistente Social e ~"R.\.NClSCO ORLANDO D,\MASCENO 
CORR.EA, ocupante da cat egoria funcional de motori•la, classe 11, ní,·ct 07, 
pertencentes ao Q uadro de Provimento Efetivo do Município d e Macopá -
Prefdlur~ Municipal de Mncap:í. lotados na Secretaria M unicipal d• 
Trnh:alho e Ação Comunit.lria. que se deslocario de Mncap:í . .\P, s<-dt> dt 
suas atlvidadn até o municlpio de Calçllt'nr pant tfeth·ar lnvestigaçio 
Social <m prol do adolescente NJELY TAIENE NUNES COSTA, com bu.e 
em detuminação judicial, oriundo da Vara Ünica da Comarca de Calçoenc, 
no periodo de 20 li 22 dr maio de 2003. 

Art. 2° - Esta Portaria entnt em vigor, a 
contar do dia 20 de m~io de 2003. revogadas ac disposições e m contririo. 

OÊ·SE ClÍNCLo\., REGJSTRE-SE E Pl'BLIQUE-SE 
Gabinete do Stocr.,tária Municipal d• Tm e Açio comunitári• 19 d r 
maio de 2003. 

MARIA LUCENlRA FE 
SECRETÁRIA MUN. E TRAllAL 

Publicado nest:l Seeretarin Municipal 
19 dias do m~s de maio de 2003. 

O.I'IMENTt:L 
O E AÇÃO COMUNJT,\.RJA 

• Trabalho • Aç~o Comunil.ária, aos 

PORTARIA N"04212003- SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE lllABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, uaando de sua atribu~ 
le&aia que lbe slo coaferidu pelo A.rt. 228, indso O, da Lei O~híc:a do 
Malliclpio c coesiderudo o disposto no Art.33 do RC&~meeto latcn1o cb 
SEMTAC c Decreto n• 0314/02 - PMM e, finalmente o que coJUta Dos 
autos do Mcmo n' 14/GAB/SEMTAC, datado de ll de maio de 2003. 

RESOLVE: 
Art. 1' • HOMOLOGAR O 

DF--SLOCAMENTO dos servidores: DALVACV GARCts DIAS matriada 
a 0 401217-8, Diretora do Dcpotttalllcato de Trabalho e Promoçlo Social, 
corrcapondentcs ao c6dit;o DAS 101.2; MÁRCIA CRJS11NA BA11STA 
FONSECA, Chefe da Divido de Apoio Social ao Trabalhador, 
COrTCSpODdmtcs ao c6digo DAS 101.1, do Gn~po de Dircçlo e 
Asacaorallleato Superior DAS. 100; MARIA ll:REZA SOARES 
OLIVEIRA- matricula n°4440ll-8 , Educadora Social, Classe A, Nlvel I; 
SÔNIA MARIA REIS LEÃO - matricula n0J0509-0 , Educadora Social , 
Classe A, Nlvd 1; DEUSIMAR ALVES MÂCEDO - matricula a 0 900061-S, 
Educadora Social, Ouse A, Nl\lel I e LUIZ DA CONCEIÇÃO, matrlcala 
a"900087, Auiliar de Artlficc, Classe A, Nlvel I. Lotados na Secretaria 
Maaiàpal de Trabalho c AçJo Comaa.itiria/SEMTAC, que se dcslocarul 
de Mac:api-AP, sede de sua atividade~~ para a Localidade de Slo Joaquim 
do Pac:ul, para mas uma açlo da Prefeitura Municipal de Macapi 
SEMTACISEMSA, nu úcas de saúde c pmmoçlo social, Dos dias 24, 25 c 
26 de maio de 2003. 

Art. 2° - Esta Pottaria eatn em 
vigor Da cbta de su.a public:açlo, ftVOiacba as dlsposiçila em COIIInirio. 

Dt-sE CltNCIA, REGIS'IRE-SE PUBLIQUE-SE 
Gabinete da Seerctiria Muaicipal de ~munitiria 23 de 
maio de 2003. 

M' LUCENIRA F. O 
SECRETÁRIA MUN. DE 
Publicado nesta Secretat111 M . de Trabalho e Açlo Comunltit111 , 
aos 23 dias do mês de maio e 2003. 

PORTARIA N"043/2003 - SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNIC IPAL DE 

TRABALIIO E AÇÃO COMUNITÁRIA, mando de suas atribuiçlles le&aia 
que lbe slo <Onfcridu pelo AJt. 228, inciso li, cb Lei O~laic:a do Maniclpio 
e consideraado o disposto no Art.33 do Rqimcato Intc,..o da SEMTAC e 
Decreto n• 0314/02 - PMM c Of"lcio n° 401/CTM, datado de 21 de maio de 
2003. 

R ESOLVE: 

Art. I ' · AUTOR17AR A VIAGEM dos 
servidores: MARIA DO SOCORRO DA SH..VA SANTOS, Assessora 
Tkaica , matricula a0 J0680..0, correspondentes ao C6di&o DAS. 101.2, 
RAIMUNDO GARCIA BRITO, Consclbciro Tutelar, matrlcala n"JJSIS-4 
~napoadcata ao C6d.igo DAS. 101.2, FLAVIO GUIDÃO DA SlLVA 
JUNIOR , Consdbclro Tutelar, matricula n°301818-0, <OnapoDdeotcs ao 
C6digo DAS. 101.2. Lotados a a Seeretaria Municipal de Trabalho e Açlo 
Comwütiria/SEMTAC, que se dcslac:arlo de Mac:api-AP, sede de suas 
ativicbda para a cidade de MANAUS - AM, com objetivo de participarem 
da Elaboraçio do Guiar de Apoio aos Co~t~elbos, no pcriodo de 28 a 31 de 
maio de 2003. 

Art. 2° - Esta Pottaria CDtra em vigor, a 
partir do dia 28 de mal.o de 2003, revogada as disposiçlles em <Oatnirio. 

Dt..SE CJ!NCIA, REGIS'J'RE..SE E P LIQUE-SE 
Gabi.actc da Seeretiria Mun. de Trab. c Ditiria 23 de maio de 
2003. 

.PIMENTEL M' LUCENIRA FERRE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

Publicado uesta Secretaria Muaicipal 
23 dias do mh de maio de 2003. 

HO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
e Trabalho c Açio Com11oitjria, aos 

PORTARIA N"044/l003 • SEMTAC/ PMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

l'RABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, -.do de aaa ah'iiMiiçlles lepil 
qae lhe do COIIferidaa atravn do Decreto 11' 0499103 - PMM cbtado de 30 
de abril de 1003. 

RESOLVE: 
Art. 1' • CONS1TIUIR A COMISSÃO 

DISCIPLINAR para a ~ doi m JOGOS INTERNOS e XXVID 
TORNEIO INTERDIS11m'AL da Mllllldpio de~ a tepir. 
COMISSÃO: 
MARIA DO SOCORRO FARIAS DA SR.. VA ·(PRESIDENTE) 
MEMBROS: 
GILBERTO SR. VA DE JESUS 
OLIVALDO ATAIDE NUNES 
ADERVANI COSTA DE OLIVEIRA 
ELAJNI: CIUSTYNI'. DA SU. VA GOMES 
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Art. 1° • l'.lta Penaria Clltn - vipr, a 
e011tardo dia li de llaiol003, ftftiiiÜI• ~- coatrúk 

REGIS'JR&.SE, PUBI..IQ\)E-51 CUMPRA-SE 
Gabiute da Secftdria MllllidpeJ c1e c-uidria 11 c1e 
llaio de 1003. 

MARIA LUCENIRA FEJ{íttlf[A 
SECRETÁRIA MUNICJPAL .-..v''" 

CO•MlJII'II~jN<.Ul 
hblicada aesta Secretaria M.wdpel ~r.. .. ..-... e~ C..ultúta de 
li de ..... de lOQ3 

PORTARJA ~ 045/2003 - SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

1RABALUO E AÇÃO COMUNITÁRIA, DSUdo d~ suas atribuiçlla letais 
que lhe alo coaferidu pelo Art. 221, íacilo li, da Lei Orgiaica do M1mkfpio 
e coDsidenado o dispGsto DO Art.33 do Regimaato latemo da SEMTAC e 
Decreto 11' 0314102 - PMM e, final•eate o que couta DOS autos do Ofkio a• 
07103 - CEASIAP, datado de 20 de maio de 2003. 

RESOLVE: 
Art. I ' - AUTORIZAR A VlAGEM da 

~ervldora, LIVANErTE GóES FERREIRA, matricula a• 900067~, Chefe 
da Divido de Apoio a Terceira Idade, códi&o DAS 101.1 do G 111po de 
Direçlo e Assessorameato Superior - DAS 100, pertencente a categoria 
fuacloaal de Assisteate Social, Classe A, afvd 01, lotada aa Secretaria 
M uaicipal de Tnbalbo e Açio Comuaitúia, que se deslocani de Macapj. 
AP, sede de suu atividadea até a cidade de ~m- PA, afim de participar 
da reuaiio da Comlsslo Jatergeatora Bipartite - em, no periodo de 12 e 
13~3. 

Art. 2" • Esta Port..rta entra em vigor a 
partir do dia 12 de junho de 2003, revogadas as disposições em 
contrtrto. 

Dt-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Gabiaete da Secm'ria Municipal de Tra çio comuaidria 28 de 
maio de 2003. ' 

M'LUCEN[RAFERREIRA VEIRAP~ENTEL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
Publicado aeata Secretaria Maaíci de Tl'8balbo e Açio Comuaídria aos 
28 dias do mb de maio de 2003. 

PORTARIA N'046/l003- SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

1RABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, asaado de suas atribu~ lqais 
que lhe slo coaferidas pdo Art. 228, iacilo li, da Lei Orcinica do MIUiícfpio 
e coasidenndo o disposto ao Art.33 do Regimeato !atemo da SEMTAC e 
Decreto a • 0314t1l2 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. t• • TORNAR SEM EFEITO a 

Portaria de a• 032 datada de 30 de abril de 2003, que tl'8ta da Coastituiçlo 
da Comiuio Dbcipliur dOdl m JOGOS INTERNOS e XXVIII TORNEIO 
INTERDISTRITAL do maDicipio de Macap6, qu~ tem como Praideate 
Andréa R~ia S. Dias e Membros: Paulo Roberto NudiHilto de Freitas, 
Man:us Machado de Oliveira, Sér&io Luiz dos SantOdl Melar:zi e Ricanto 
José Borces Vascoacdos. 

Art. 2° - &ta Portaria entra em vigor, a 
partir do dia 28 de maio de 2003, revogadas u dísposiç6ell em coatnirio. 

Dt-5E CIÍNCIA, REGISTRE-SE P BLJQUE-SE 
Gabinete da Sec..edrla Muaicipal de Tn o Comuaidria 28 de 
maio de 1003. 

M' LUCENIRA FERRE 
SECRETÁRIA 1\fUNICIP AL DE 
Publicado 11esta Secmaria Muaici e Trabalho e Açlo Comuaídria, aos 

28 dias do m ile maio de 2003. 

PORTARIA ~04712003 - SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, IISIIDdo de aas atribulç6es lqais 
que lhe alo conferidas pelo Art. 228., inciso U, da Lei Orgiaica do Muaícfpio 
e coasidenado o disposto ao Art.33 do Recimeaato Jaterao da SEMTAC e 
Decreto a• 0314~2 - PMM e Memo D0 089~3-DDCIStMTAC, datado de 14 
de lllaÍO de 2003. 

R ESO LVE: 
Art. t• HOMOLOGAR O 

DESLOCAMENTO dOdl aeMdores: MARIA DO SOCORRO 'IIARIAS DA 
SILVA, matricula a•30678-9 • Direto111 do Departamento de Desperto 
Comuidrio, Códico DAS. 101.1, OLIVALDO ATAIDE NUNES, 
matricula •'401016-7 • Chefe de Divislo de Torneios e Eveetos, códi&o 
DAS.l.Ol.l, ADERVANI COSTA OLIVEIRA - matricula a'l00005-9 .. 
Cbefe da Divislo de Es"d io, Gíaáio e Praça Despertiva, código DAS. 
101.1, do G111po de Direçlo e Asaesaorameato S.J;!C'rior DAS - 100 e 
FRANCISCO ORLANDO DAMASCENO CORREA, pertaaceete ao 
Quadro de Provi111entu Efetivo do Mnidpio de Macap6, OCllpallle da 
catqoria funcional de Motorista, Ouse B, nlvd 07. Lotados na Secretaria 
Muaidpal de Tl'8ballao e Açio ComllllidriaiSEMTAC, qae ~e deslocaram 
de Mac:api-AP, sede de suas atividades para a Loc:alldade de Areal do 
Matapl, com objetivo de realiur a fase duslfic:atória do XXVW 

TORNEIO INn:RDiS'rRITAL 2003, no periode de 14 e 15 ju•bo de 2003. 
Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor, aa 

data de 111111 pabllcaçáo, rnocadas as d~ em coatririo. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E BUQUE-SE 

GabiJiete da Sec..edria MIIDicipaJ de T o co .. uaidria 03 de 
junho de 2003. 

M' LUCENIRA FEitRÉ~~- PIMENIEL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE O E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Publicado nesta Secnlblr1a Mun. rabalho e Açlo Comunlürta, 
aos 03 dias do mês de junho de 

PORTARIA N'048/03 - SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAl. DE 

TRABALHO E AÇÃO COMUNFI'ÁRIA, IIS&lldo de suas atribuiçlles letais 
que llle s1o conferidas pelo Art. 228, iacilo li, da Lei Orgiaica do Muaídpio 
e considerando o disposto no Art.JJ do R~mento Interno da s •:MTAC e 
Decreto a• 0314/02 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1•- DESIGNAR a servidora Maria do 

SocorTO da Silva Santos, .. atricub ,.• 30680-0, A.aesso1'8 da Secretaria 
Mlln.icipal d~ Tl'8balho e Açlo Comuaitúia, C6digo DAS. 101.2, pal'8 
~der cumulativameate pela Diretora do Departameato de 
Desenvolvimeato c-unidrio, código DAS lOL.l da Secrdaria Municipal 
de Tl'8balho e Açto Comuai"ria/SEMTAC, que eatl'8ni em gozo de f~rias, 
no periodo de 03 de ju.abo • 02 de julllo de 2003. 

Art. 2° - Esta Portaria eat,.. e01 vigor aa 
data de !lUa publicaçiol revogldas as dispo5içiles em coatnirio. 

Dt-sE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Gablnde da Secreüria Munk:ípal de e Açlo Cumunidria 02 de 
jnnho de 2003. 

' IRA O. P~ENTEL 

Publicado aesta Secretaria Muai · 
01 dias do m2s d~ j1mllo de 2003. 

BALHO t AÇÃO COMUNITÁRIA 
de Tl'8balbo e Açio Comuait,ria, aos 

PORTARJA N' 049/2003 - SEMTACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

1RABALHO E AÇÃO COMUNrrÁJUA, uaado de - atribe.lç6es lepis 
qae llle alo conferidas pelo Art. lll, incilo li, da Lei Orctaka do 
Maalcfpio e coaiderudo o dilpa8to DO Art.33 do Recimato laterao da 
SEMTAC e Decreto a• 0314.111 - PMM e, fillalmaate o qae Clllllta Dos 
autos do Memo a• 138/2003-DTPSISEMTAC - PMM, datado de 05 de 
jaabo de 2003. 

RESOLVE: 
Art. 1' HOMOLOGAR O 

DESLOCAMENTO dos aervldorea DARCILENE MARIA DE SOUZA 
CANTO, matricala a• 30473-5, ~ A, afvd 01, ocupute da c:atecoria 
fluadoul de Alliste~~te SudaJ e FRANCISCO ORLANDO DAMASCENO 
CORREA, ocapute da c:atqoria tucioaal de moterista, cl.- B, afvd 07, 
pertau:eata ao Qudro de Pnmmatu Efetivo do Muldpio de Macap6 -
Pmeitara M1lllkipel de Macap6, toados u Secretaria M1lllkipel de 
1'1'11ballao e ~ Comllllit6ria, q11e a desloca.ram de Macapj.AP, -.de de 
- atividades a~ a Localidade de Ga111pon 111111 proúalaidades de Slo 
Joaquim do Paaú, para efetivar p- de recam.,._to ~biliar 
em prol do adolesceDte Rodfico Marques dos Santos, ao periodo de 06 • 07 
de j1mbo de 2003. 

Art. 1" • Esta Portaria Clltra em vlcor aa 
data de •a pablic:açio, revopd• • dilpoliç6es em coatnirio. 

Dt.sE CltNCJA, REG E PUBLIQUE-SE 
C.biaete da Secretúia Mllllic:4* de ~ comllllidria 11 de 
junho de 2003. 

IRA O. PIMENTEL 
aftl'9"'.a..n0 E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Pai de 1'1'11ballao e ~ Comaaldria, -

PORTARIA N' 05012003 -5EMTACJPMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 'ffiABALUO E 

AÇÃO COMUNITÁRIA, _.do de - atrlllulç6es lqala que llle alo 
coafertdaa pelo Art. 218, ladlo I I da Lei Orgblca do MIUiidplo, e o 
dlapoeto ao Art. 2• do Rqimeato !atemo da SEMTAC . 
CONSIDERANDO • aecasldade de Donaatl.zar o 1em>ctameato Técaico
admlalatrativo dos Programaa e ProjetOdl desaavolvldos pela SEMTAC: 

RE SOLVE: 
Art. I ' · DESIGNAR os servidores a ~e~Uir 

dlacrtmlaadoe, para comporem a COMJSSÁO RESPONSÁVEL PELA 
SELEÇÃO DOS EDUCADORES SOCIAIS que lrio atuar DOI J>rosnmu e 
Projetoe, deaeavotvidos pela Secretaria Mllllldpal de Trabalho e Açlo 
ComaaJtjJia. 

PRESIDENTE: 
*MARCIA CRISTINA BATISTA FONSECA - Cbefe da Dfvtslo de Apolo 
SodaJ ao Trabalhador 
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MEMBROS: 
•ELAJNNE CRIS1YNI: DA SU.VA GOMES-~ .. Jurid.ia 
•VERA LÚCIA BARBOSA LAGE -AIII.tteate SodaJ, _.trkala o• 30479-7; 
•RICARDO JOSÉ BORGES VASCONCEWS - Profe.or, .. trfaala a• 
630l!IS-O; 
•MARCIA CRISTINA DA SILVA DEL CASJlW- Cootadors, matrinlla 
... 900068-9. 

Art. 1•- A COMISSÃO teni • compethct. de germclu e 
orpolzn a 8deçlo dos Educ8doree SocUio que trio aiDar DOS Prog:nua• e 
Projeto. ....uz.dos peJa SDITAC, por periodo ddera.Judo. 

Art. 3• - ESTA POR visor u dlu de sua 
pablkaçlo, revopdal .. dllpoliçlles 

PORTARIA N"0!5Jn003- SEMT ACIPMM 
A SECRETÁRIA MUNICD'AL DE 

TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA, IIU.Ildo de lllat atri~ tegm 
que U.e alo COACerida pelo Art. 118, tubo D, dl Lei Orgillle. do MUII.tdpto 
e ~eNDdo o dlspMto ao Art.33 do Rqlmeato lllterao dl SEMTAC e 
Deueto o• 0314.111 - PMM e Memo 11° 08!1103-DDCISEMTAC, ditado de 14 
de mlllo de 1003. 

RESOLVE: 
Art. t• HOMOWCAR O 

DESLOCAMENTO do tentdor FRANCISCO ORLANDO DAMASCENO 
CORR!A, perteal'ftte 80 Qwodro de Provimeato Efetivo do Momlclpio de 
MKIIpá, OC'tlpallle dl ategort. fuclout de Motortst., a- E, llfvel 30. 
Lot8do oa S«maria Mullidpal de Trabalho e Açio 
ComllJlldrta/SEMTAC, qae a deslocou de MKII~AP, eede de -
attvldades P"l'll • Localldade de Areal do Maupí, com objeUvo de coodazlr 
a eqaipe qae realiz.ou a r- cJ.aUkat6ria do XXVJD TORNEIO 
INTERDISTRITAL 1003, uo periodo de 14 e 1S jUJiho de 1003. 

Art. 1° - Eata Portart. eotra e111 vigor, u 
dita de aua pablkaçio, rnogadu u dllpoàçaes.,. cootnirio. 

Dt.sE C ltNCIA, REGJSl'RE.SE E PUBUQUE-SE 
GabiDde dl Seemária MuaJdpal de comll1llt~rt. 16 de 
Jllllho de 1003. 

M' LUCENIRA O. PIMENTEL 
SECRETÁRIA MUNlCD'AL DE ALHO E AÇÃO COMUNrrÁRIA 

Publicado uma S«maria MDJL e Trabalho e Açlo Com..,ldria, aos 16 
dlu do mês de jllllho de 1003. 

( 

ERRATA 
PORTARIA N• 03412002 - SEMT ACIPMM, 

datado de 30 de abrtl de 2003. 
Onde self: 
Raimundo Mira de Moraes 

~~~:;o~oraes 
MARIA LUCENIRA F RA; PIMENTEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ALHO E AÇAO COMUNITÁRIA 
Publicado nesta Sec:rwtarll unlclpal de Trabalho e Açlo 

Comunttárta, aos 13 dias do més de maio de 2003. 

SEMOSP 

PORTA R I A N.&i§._, 2003- SEMOSP 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, uaado d~ suas atribuições leeals qu lhe 
sio c:oaferldas pelo Art. 228, inciso O da Lei Orgâalu do 
Mualdplo e eoasider&~~do o disposto ao Art. 2, do Reglmeato 
Iaterao da SEM:OSP e Decreto a• 0311/2002 - PMM e, ftaahoute 
o que consta ao Offclo a• 55312003 - GABISEMOSP, datado de 09 
de juallo de 2003. 

R ES OLVE: 

Art. t • -HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO de 
WASHINGTON JOSÍ SIQUEIRA MARQUES, Cbefe da DMsio 
de Pessoal, C6dlgo DAS. 101.1, para respoader acumalattvameate, 

peta Dlvlsio de Matulal e Patrim6alo, CóciJ&o DAS. 101.1, do 
Grupo de Dl.reçlo e ÂSSHSOrame•lo Saperior, da Suretaria 
Mualdpal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP, em vbude da 
tihlbr eacoatnr--se em com de fErias, ao periodo de 01 a 30 de 
jalbo de 2003. 

Art. r - Esta Portllria entra em vigor aa data de aaa 
publicação, revoeadas a~ disposições em coatr6rio. 

DÊ-SE Cii:NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabiaete do Secretário Maaldpal de Obras e Serviços 

OCJ :TUH#-0 
Pábüc:os, ···---- de - ·---- ----- ···---·- - ·-- de 
2003. 

MARQUF.S 
VIÇOS PUBLICOS. 

Publicado IIH aaldpaJ de Obras e Serviços 

Públicos, aos..º-······ dias do m~s de_..J...~ ~t.:f:Q. .. _ 
de:Z003. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMIS8ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVIso DE HOMOLQGACÃQ I ADJUJ)ICACÀQ: 

CARTA CONVITE N'"to9ilti3-Cf'LI5Df()g>JPMM. 
Objlto: ~o do. Seniçm de P~ de P• Artftlano a.
Cutelo e C.ai:sa D q.., C...awpio de Maro, lastalaç6el de 
Projl'torn, Euua- Elllic=-e~ .. l'wtaJ~ Jol4Cric:u doa 
Galplks do~-Calúalllai"MK,- Maca,.AP. 
Preço B-= RS-116.NS,12 (a.lo e..,. aUl, ......... e ciDc:o reais e 
dow c:a&aws). 
Prar.o de E1lealçlo: 611 (-.-a) dias. 
Firma Vmcedora: CUMECONSTRUÇ()ES L TOA. 

O. de FinDa Lirilufe ~ Vai. de Pruo 
C luar Prop Esrc:.. 

•• ema 1M.416,11 61141i• 68dias 
CONSTRVÇC)ES 
LTDA 

CARTA CONVITE N'"11812KJ..CPl1SlOSPIPM.M. 
Objeto: ~ lie IW <••• e qutro) "'-', pano serem 
utl~ - ....._ ""- e ~-. ..._ peiMios desta 
SEMOSPIPMM,- M.ac:apá-AP. 
Valor Homolocado: RS-79.356,tt (lâellla e amoe mil, trt"Ufttos e 
daqlleata e seis reaia). 
n- 11, o:t, 03, 04, 05 e 06 
Pruo de .Ka~tre&a: l~ldo. 
F~m~a Veoc:edara: SALOMÃO ALCOWMBRE & CIA LTDA. 

EDITAL DE TOMADA DE PllEÇO N'" 003flOG3. 
CPUSEMOSPIP'MM 
Objl!to: FCII'II«imaato de 18. ..... (demito mil) -.3 de Arda Branca e 
1.000,00 (dais aaíJ) 1113 de SeUo Fiao, para ata SEMOSPIPMM, -
Maeap - AP. 
Preço S.. FâaaaM: RS 646. ...... (...,. toe e q-u e seis ml 
reaiJ). 
Pruo de~ 3611(.,_.... e _.r.) dl-. 
V alor Homcllopdo: 6l8. .... tt ( ............ e Yillle e oito míl reais). 
Finna Veaa>dora: JOÃO DA CONCil O. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO~ PÚBLICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA CÃO: 

CARTA CONVITE N" 0101200l-CP1JSEMOSP/PMM. 
Objeto: Rdoi1Wl Ga"lll t Aclllptllçilo do CU!à"o dt At.todlaluáo 
1\tiii"CO ~ro. ~m Macapá-AP. 
~o But.: RS-149.218,01 (a:nto ~ ~ ~ Dll\~ mil dllu:Dtos t 

dtm•o rads t mn ttmiiVO). 
prazo dt Enc:uçlo: 60 (sessenta) dllll. 
Ftnna Vencedon: TEC-AP CONSTRUÇÕES LTDA. 

O. de Ftnna Ucltamt Preços (RS) VaLdt Praz.o 

Clanf Prop Exec:. 

•• TEC-AP 148.123.55 60 diiiS 60 dias 

CONSTRUÇÓF.S 
LTDA 

CARTA CONVITE N" 01112003-CPIJSEMOSPIPMM. 
Objeto: Rcp.-os oa Ual4adt AssUteodlll dt Saádt t C OIUÚ\Içlo d~ 
Tnlplcbe em Madeira dt Ld, no DIS1rlto do B.rique AP · 
Preço B'ílK: RS-107.576,72 (ttlllo t sd~ ml. qW!mlllos t sdtma t 

sds nllir t setmta t dois cutavos). 
prazo dt E.xec:uçlo: 45 (~a~ cinco) lias. 
Fbma Vatcedorc H. C. OLIVEIRA L TDA 

O. de Ftnnll LlciiJIIIlt Preços (RS) 

CliiSsf 

t• JL C. OLIVEIRA 107.398,25 
LTDA 

VaL dt prazo 

Prop Enc. 

60 dias 45 dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUN1(.1PAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

Partes: 
3" (fercc:lro) Termo AcUtivo ao Contrato n• 00512001-

SEMOSPIPMM, q~ entn si cdebnun a P.M.M, através da 

Secretaria Municipal dt Obras e Senifos PúbUcos-SEMOSP 

como CONTRATANTE e a Emp~a VILAGE CONSTRUÇÕES 

E INSTALAÇÕES LTDA, como CONTRATADA, que um como 

objetivo a execução dos Serviços de Reforma de 18 (dezoito) 

Unidades de Saúde, em Macapá, para llns nele declarados. 

DA vtGtNCIA: Fka prorrocado por mab 150 {cento t 

clnquenta) dias consecutivos o pnzo pllnl a conclusio dos 

serviços, objeto do Contrato n• 00512001-SEMOSP/PMM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SF.CRET ARJA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVlÇOS 

PÚBUCOS 

Extrato de Tt>rmo Adith'O 

I nstru.mento 

Parus: 
t • (Prbneiro} Termo Aditivo a O. E. S. n. • 003-A/2002 -

DAPJi"0/00/SEI\IOSP, que entre si celebram a P.M.M, através da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços PúbUcos -SEMOSP 

como CO!'\TRATANTE e a Emp~:a CONSTRUTORA 

HABITARE LTDA, como CONTR-\TADA. que tem como objttn 

11 execuçio dos Serviços de E~tcução de Construçio de uma Escola 

com Seis Sabs de Aula no AsM>nta.mento Corre-Á:ua {Lote 01). no 

M unlcipio de Macapá-AP, para lirul nele declarados. 

DA VJG~NCIA: Fica prorrocado por mai, 90 (noventa) dias 

com;ec:utivos o prazo para a condusio dos serviços, objeto da 

O.E.S. n.• 003-AJ2002 - DAPF0/00/SEMOSP. 

Maca pá - AP. 2 t dt janeiro de 2003. 

PREFEIT RA M UNICIPAL DE MACAP Á 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE OBRAS E SER\-lÇOS 

PÚBLICOS 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

Partes: 
J • (fercelro) Termo AdJUYo a O.E.S. n• 00412002 -

DAPF0/00/SEMOSP, Contrato n• 00312002 - SEMOSPIPMM, 

que entre si celebrao• a P.M.M, através da Secretaria Munidp:ll 

de Obras e Serviços PúbUcos - SEMOSP como CONTRATANTE 

e a Emp~ ENEC - Engenharia de Eletricidade e Construção 

LTDA. como CONTRATADA, que um como objetivo • 

Construçio de 03 (tris) Terminais do Sistema de Transportes do 

Munidplo de Macapá - Lote 01, pllnl ftns nele declarados. 

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) cüas 

consecutivos o prazo para a conduslo dos senlços, objeto da 

O.E.S. n• 00412002- DAPF0/00/SEMOSP, Contrato n• 

00312002 - SEMOSPIPMM. 

Maca pá - AP, 17 dt abril de 2003. 


